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Submete à apreciação do Congresso Nacional, o ato constante da Portaria nº 9.111, de 12 de abril 
de 2023, que renova concessão outorgada à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda, para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora 
em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 
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MENSAGEM Nº 576 

 

 

 

 

 

 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 

 

 

 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 

Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 9.111, 

de 12 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial da União de 15 de maio de 2023, que renova, 

a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda., 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná. 

 

 

Brasília, 17 de julho de 2024. 



 

EM nº 00121/2023 MCOM 
  

Brasília, 17 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.006545/2014-08, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.111, 
de 12 de abril de 2023, publicada em 15 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA 
LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro 
de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Londrina, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/05/2023 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.111, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.006545/2014-08, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA
LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro de
1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



 53000.006545/2014-08
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 655/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 
 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, a qual submete à apreciação
do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 9.111, de 12 de abril de 2023, publicada no
Diário Oficial da União de 15 de maio de 2023, que renova, a partir de 1º de maio de 2014, a
concessão outorgada à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente
adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Londrina,
Estado do Paraná.

 

Atenciosamente,

 
 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da
Presidência da República, em 18/07/2024, às 19:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
§ 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5911597 e o código CRC
0299D9C9 no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006545/2014-08 SEI nº 5911597

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


.1/
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secfetaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Protocolo n2: 53000.006545/2014-08
Interessado: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA

Confonne consta nos documentos em anexo, determino a abertura de processo
administrativo para as providências cabíveis segundo a legislação vigente, contendo inicialmente
20 (Vinte) folhas, contando com o presente Termo de Abertura.

Em 06/03/2014

wJr~ \v.AI. r~
WEBERSON WAYNE NÓBREGA PEIXOTO

Coordenador
Subgrupo de Documentação e Informação de Radiodifusão Comercial

SDCOM/GTDJ/SCE-MC
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Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações,

MINISTERfO DJi.~ COM IJNIC.l), COEa
E:RP.srLl.~ • DF

53000006545i2014~8

SEPRO-,UILOG:'COLOG!CGRLISPO

11;1)2.•2014-15:00

A Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda, CNPJ nO.

78.599.636/0001-99 tendo em vista o disposto no artigo 3° do Decreto nO88.066,

de 26 de janeiro de 1983, requer a Vossa Excelência a RENOVAÇÃO, por novo

período, da CONCESSÃO cujo prazo de outorga já foi renovado pela do Decreto

Legislativo nO11.111, de 02110/1996, no DOU 04/10/1996 para explorar o serviço

de radiodifusão sonora em Onda Média, na cidade de Londrina, Estado do

Paraná.

Londrina, 16 de novembro de 2.013

~~é'~'

Sueli êÍe Fátima Iria Tirapelli
Diretora

Cpf: 435.769.159-15



•

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina
Ltda. emissora concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em Onda
Média, para a localidade de Londrina, Estado do Paraná, declaro de que não
possuimos autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade
objeto da permissão que será renovada; e não excederá os limites fixados no art.
12 do Decreto-Lei nO236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha e haja a
renovação de outorga.

Por ser verdade firmamos a presente declaração.

Londrina, 16 de novembro de 2.013



•

DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal da Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina
Ltda, emissora concessionária dos serviços de radiodifusão sonora em Onda
Média, para a localidade de Londrina, Estado do Paraná, declaro de que somente
brasileiros natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de
assessoramento e assistência administrativa da execução do serviço objeto da
outorga a ser renovada.

Por ser verdade firmamos a presente declaração.

Londrina, 16 de novembro de 2.013

~AL//J/~'

de Fáti~irapelli

Diretora

Cpf: 435.769.159-15



SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO 00 PARANÁ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS À

CONTRIBUIÇÃO SINDICAL PATRONAL

o SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E TELEVISÃO

NO ESTADO DO PARANÁ, APÓS VERIFICAÇÃO EM SEU BANCO DE

DADOS, CERTIFICA PARAOS DEVIDOSFINS QUE A RÁDIO CRUZEIRO

DO SUL DE LONDRINA LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB NO

78.599.636/0001-99, EMISSORAEXECUTANTEDO SERViÇO EM ONDA

MÉDIA. NA LOCALIDADE DE LONDRINA/PR, SITUADA À RUA PREFEITO

HUGO CABRAL. 192. CENTRO, NÃO É DEVEDORA DE CONTRIBUiÇÃO

SINDICAL PATRONAL REFERENTEAOS ÚLTIMOS CINCO ANOS (2009 A

2013).

CURITIBA,19 DEDEZEMBRODE201 3.

CARLOSHENRIQUEAGUsJl~

PRESIDENTE

(41) 32224C61 1(41) 3252-1700 I sert@sertpr .• ~br Iwww.sertpl:orV>r I Raallarecbal Hermes, 1440 IAbú I 80540-290 I~ ParMí

~



Sindicato dos Trabalhadores elll ErnlJlcsas
de Radiodifusão cio Estado cio Paraná

CERTIDÃO

Certifico a pedido da empresa RÁDIO CRUZEIRO DO SUL
DE LONDRINA LTDA. s~o á Rua Prefe~o Hugo Cabral, 194 - Centro - na

cidade da Londrina, Estado do Paraná, encontra-se em dia com suas

contribuições junto ao SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE RADIODIFUSÃO DO ESTADO DO PARANÁ, nos últimos cinco anos.

Nada mais tendo a certificar, firmamos a presente aos

dezenove dias do mês de dezembro de dois mil e treze.

Curitiba, 19 de dezembro de 2013.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secntprl. da Recelbl Federal do era.1

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE ot:Brros RELATIVOS As coNTRIBUIÇOES PREVIDENCIÁRIAS E As DE lERCEIROS

I 0016620~14022636
lme: RAUIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LIDA. EPP
'lPJ: 78.599.63610001.-99

3Ssahedo o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrewr quaisquer df\4das de responsabilidade do sujeito passi\c acima identificado
1ft "'erem a ser apuradas. é certlllcado que constam em seu nome. nesta data, débitos com exIgibilidade suspensa, nos termos do art.
i1 da Lei nO.5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributério Nacional (CTN).

•ta certidao, emitida em nome da matriz e \éJJdapara todas as suas filiais. refenHle exclusl\8mente às contribulç08s pre>.4denciériase às
If1lribuições de"das, por lei, a tert:eiros, inclusiw às Inscritas em ONda Atiw da Unia<>(DAV~ nAo abrangendo os demais tributos
Iminlstredos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e as demais inscrições em DAV, admlnlslnldas pela Procuradoria-Geral
I Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNlRFB,

",forme disposto nos arts. 205 e 206 do ClN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão negatiw .

•ta certldAo é \élida para as finalidades prelÁstas no art. 47 da Lei n° 8.212, de 24 de Julho de 1991, exceto para:
J'Btlaçao de obra de construção cl'Ál no Registro de lm6wls;
redução de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade limitada, cisão total ou parcial. fusão, incorporação, ou
rnsformaçAo de entidade ou de sociedade empresária ou simples;
baixa de IIrma lndi"dual ou de empresário, conforme de1lnldo pelo art.931 da Lei nO. 10.406. de 10 de Janeiro de 2002 - Código OlÁl.
:Ilnçao de de entidade ou sociedade empresária ou simples.

aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi eml1lda e à '«:lrificação de sua autenticidade na Intemel. no
Ideref ttp://w.'M.receita. fazenda.gov.br> •

:wtidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFNlRFB nO01, de 20 de Janeiro de 2010.

"i1ida em 20112/2013.
~lldaaté 1810612014.



CA'~A
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:
Endereço:

78599636(0001-99

RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA

RUA MINAS GERAIS 297 19 ANDAR SALA 192 ( CENTRO ( LONDRINA (

PR ( 86015-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima

identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Terrpo de Serviço - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 17/12/2013 a 15/01/2014

Certificação Número: 2013121717233435638806

Informação obtida em 17/12/2013, às 17:23:34.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA
DE DÉBITOS RELAllVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DiviDA AllVA DA UNIÃO

Nome: RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTOA. EPP
CNPJ: 78.599.63610001-99

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscre\er quaisquer di\idas de responsabilidade do
sujeito passi\Q acima identificado que \ierem a ser apuradas. é certificado que:

1. não constam pendências relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos em
Di\ida Ativa da União com exigibilidade suspensa, nos tennos do art. 151 do CTN. ou garantidos
por penhora em processos de execução fiscal.

Confonne disposto nos arts. 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais. refere-se exclusivamente à
situação do sujeito passi\Q no âmbito da RFB e da PGFN. não abrangendo as contribuições
pre\idenciárias e as contribuições de\idas. por lei. a terceiros. inclusi\e as inscritas em Di\ida Ativa do
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidão está condicionada à \erificação de sua autenticidade na Internet. nos
endereços < http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB n2 3. de 02/0512007.
Emitida às 10:20:54 do dia 30112/2013<hora e data de Brasília>.
Válida até 2810612014.
Código de controle da certidão: A8AB.9A92.3321.D398

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
Observações PGFN:

Inscrições ativas com exigibilidade suspensão em razão da adesão do

contribuinte ao parcelamento da Lei 11.941/2009, art. 3°, demais déb

itos PGFN



16112/13 CertidaoNegati", deDébitosTributários e deDi~da Ali", Estadual

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado
GovtRNO DO ESTADO

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de DMda Ativa Estadual

N° 11285389-60

Certidão fomecida para o CNPJ/MF: 78.599.636/0001-99

Este CNPJ/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda do Paraná.

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscre~r e cobrar débitos ainda não registrados ou

que ~nham a ser apurados, certificamos que, ~rificando os registros da Secretaria de Estado da

Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data.

Finalidade: Cadastro nas empresas ou órgãos públicos

A autenticidade desta Certidão de~rá ser confirmada lo1aIntemet

www.fazenda.pr.gov.br

Esta Certidão tem validade até 15/04/2014 - Fornecimento Gratuito

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenaçao da Receita do Esado

Certidão N° 11285389-60

Emitida Eletronicamente via Internet

16/12/2013 -16:42:43

Dadostrammitidosde fOm'l8 segura

Tecnologia CELEPAR

http://www.fazenda.pr.gov.br


Secretaria Municipal de Fazenda
Diretoria de Arrecadação - Gerência de Pronto Atendimento

PREFEITURA DO MUNiCípIO DE LONDRINA ",c, comuflló<;>

ESTADO DO PARANÁ 'tiFIs--lL1J.
o (l).- ~
:;;;Rubn~' .'n
~/VI ,,0.~ .",

CERTIDÃO NEGATIVA N. 2013 I 524287

VÁLIDA POR CENTO E VINTE DIAS A CONTAR DA DATA DE EXPEDiÇÃO

Certificamos que não existe(m) débito(s) vencido(s) correspondente(s) a impostos, taxas e outros, do
Cadastro Mobiliário com relação à inscrição:

Inscriçllo Municipal

CMC 002.241-1

Nome/Razllo Social

RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTOA

Endereço

RUA PREFEITO HUGO CABRAL

CENTRO

Atividade CNAElCBO

6010-0/10-00 Atividades de radio

Sltuaçllo Cadastral
ATIVO

InIcio: 17/04/1969

Nro.

192

CPF/CNPJ

78599636000199

Complemento

LONDRINA

CEP
86020-110

PR

Fica reservado ao Municlpio, o direito de cobrar débitos que por ventura venham a ser constatados em
buscas posteriores, assim como de efetuar ou rever lançamentos sobre fatos geradores já ocorridos.

Finalidade da certidão: Para fins de direito

Londrina, 18 de dezembro de 2013.

Dispensados carimbo e assinatura

Conforme art. 6° do decreto 241/93 e decreto 757/06 SF



PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE LONDRINA

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO - GERÊNCIA DE PRONTO ATENDIMENTO

Certidão Negativa
N° 125.226/2013

Válida por cento e vinte dias a contar da data de expedição.

Certificamos que não existe débito vencido correspondente a Impostos,
Taxas, Asfalto e Outros do Cadastro Imobiliário e Mobiliário, bem como
inexiste Dívida Ativa, com relação ao abaixo referido:

RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
CNPJ / CPF 78.599.636/0001-99

CMC 002.241-1

Fica reservado ao Município o direito de cobrar débitos que porventura
venham a ser constatados em buscas, assim como efetuar ou rever
lançamentos sobre fatos geradores já ocorridos.

Finalidade: DIREITO (Licitação, Cadastro, Incentivo à Cultura e/ou
Esporte, Financiamento, Inventário, Baixa, Transferência, entre outras).

Londrina, 19 de DEZEMB

Modelo aprovado pelo Decreto n° 757/2006/SF
rpml

013



RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LO:-JORINl.>. l TOA.
C.G.C. N° 78.59".636/0001-99

DÉCIMA SÉT!lVlA ALTEHAÇAO CONTRATUAL

SEGUNDt •. O capital social de R$ í .31(uln real e oitenta e um c6iltavCJs) fica
6ie'vade- para f<$ 13.500.00(trez03 rnii e quinnentcs reais), sem crllissáo de novas
,JUots8-, csnl 8!ter8.câo do valor nominai das quotas para R$ 2.70 (dois reais e. .
setenta centavos) cada urna, sendo o aumento de R$ 13498.19 (treze mil,
C;L2iroc9n:os e novenTa e oito reais e dezen:Jve centavos) efetuado neste ato
rned:'Jnte :; ufl!zação de parte do saldo existente na ::onta de "Correção Monetána
::ic CapiIel Reé:llizadc"

o'7
!

TERCEIRt, - Em decorrência do aumento de capital mencionado na cláusula
s.3gunca rstrc, (; capital de R$ '13.500.UO (treze mil e quinhelltos reais), divididas
em 5.000 (cinco mil) quotas do valor nominal de R$ 2,70 (dois reais e setenta
centavcs) cada urna, passa a ter a seguinte distribuição entre os sócios:

SÓClOS ",f'MERO DE

QI10TAS

VALOR RS

2700.00
912,00
270.00
337.50
270.00

4.4138,50
:-1,023.001.490

1.650

1000
360
100
125
100

160 432.00
10 27,00

~~;;;)--------~~;-;;~-!

João MUanez
Ferdinando Milanez
\Nalmof fv1acarini
Allton'o Benedet Mac3rin'
Anlç.nj:J CarlJ$ Stradlotto Macarini
José Eduardo de Ar:dradG Vieira
Sociedade fv1erc8nrii de A.dmiiifstração e Empreendi-

,...., mentes Uda.

ll" Celso Antor::(l Frare

I.
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QUA.RTA - O sacie JOJ\o MILANEZ, que possui na sociedade 1000 (mil )
quotas no valor nom:I:,,1 cie R$ 2}0 (dois reais e setenta centavos) cada uma,
totalmente integralizadas, livres e desembaraçadas de auaisquer ânus, oede e
tr,msfe-e [oe1as as suas qUGtas. a títuio oneroso, da seguinte fOíma: a) 500
(quinhentas) quotas no valor nominal de R$ 1.350,00 (hum mil, trezentos e

._' // cinquenta reais) à sócia ingressante SUELI DE FÁTIMA IR.lA TIRAPELLl.
:' ./' bra5ileirf" casada, empresária, residente e domiciliada na cidade de Londrina,
, P~ísnà n3 r;:::uaProfessor João C.~nd~do, 685, apto. '14, portadora oa cédula de

identidade RG 2.250586-4. SSP'pR e inscrita no CPF/Mf n° ,,135.769.159-15: b)
5ClO (quinrentas) quoías no vaiar nQminal de RS 1.350.00 (l11il e trezentos e

I, ~inqüell'.a reais) à sacia Ingressante MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES, brasileira,
_"j/ c2sa~a professora, residente e domiciliada na cidade de L?ndrina Paraná na
é-1'- Rua~lto do ~lraxa, 46 apto. 502, portadora da cedula de Iden,ldade RG 3.104.232-
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QUllIJTA .- O sócio FERDINANDO MILANEl., que possui na sociedade 0;--
350(trezentos e sessenta) quotas, no valor nOlllin<:l! de R$ 2,10(dois reais e
setenta centavos) cada uma, totalmente integralizadas livres e desembaraçadas
de quaisquer ônus. cede e transfere todas as suas quotas, a títuio onerosa. da i
seguinte forma: a) í 80 (cento e oitenta) quotas no vaior nominal de R$ 486,00
(quatrocen(os e oitenta e seis reais) a sócia ingressante SUELI DE FÁTIMA IHIA
T!RAPELLI. bras'leira, casada. empresária, residente e dornidiada na cidade de
Londrina. Paraná, na Rua Professor João Cândido. 685. apto. 14. portadora da
cédula de identielade RG 3.250.586-4, SSP.PR a inscrita no CPF/II.1f nO

435.759.159-15: b) 180 (cento e oitenta) quotas no valor nominal de R$ í .350.00
(mil e trezentos e cinqüenta reaisl à sócia ingressante MARIA LÚCIA DA SILVA
LOPES, brasileira. casada, professore, residente e dorniciiiaeja na cidade de
Lo;wnna Paraná. Ila Rua Alto do Araxá, 46. apto 502. portadora da cédula de
ident:oade RG 3104232- í. SSP, PR, inscrita no CPF/MP n° 535.72 í .579-00.
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SEXT.i~ - o sócio WALMOR MACARINI, que possui na sOGiedade 100 (cem)
quotas. /lO valor 110minal de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) cada urna.
totalmente Integralizsdas. livres e desembaraçadas de ônus cede e transfer'e
tcdes as suas quotas, a título oneroso. da seguinte forma: a) 50 (cinqüenta)
quotas no vaior nominal ele R$ 135 00 (cento e ~rinta e cinco e seis reais) a sócia
ingressante SUELI DE FÁTIMA IRIA TIRAPELLI. brasileira, casada, empresaria.
residente " domiciliada na cidede de Londrina, Paraná, na Rua Professor João
Cândiao. 585, apto í4, portadora da cédula de identidade RG 3250.586-4,
SSP.PR e ;nsenta !lG CPF/MF nO435.769.159-15; b} 180 (cento e oitenta) quotas
no valer norninai de R$ 13500 (cento e trinta e cinco reais) à sócia ingressante
MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES, br-asileira, casada. professo,a, residente e
C~.mjcil;aja na ciel.sde de Londnna, Paraná. na Rua A.ito do ;.\raxá. 413.apto. 502.
portadc'B da cédula de identida'je RG 3.104.232-1, SSP. PR. inscrita no CPF/MF
nO 535.721.579-00.

SÉTiMA - O SÓCiO ANTONIO BENEDET MACARINI, que possu'i na SOCiedade
125 (eent:J e vint" e cinco) quotas, no valor nominal de R$ 2. 70 (dois reais e
s9tenta ceiit3'iOS) .cada unia, totahl1ente integralizadas, livres e desembãraçadas

de emCJs ced9 '2 transfere todas as suas quotas, a título oneroso. da seguíl~te
forme. aI 62.5 ,:sessenta e duas quotas e meia), no valor nominal de R$ 168,75
(ceme e se:3~enta e oito rea's e setenta e cinGe centavos) à sócia ingressante
SUELI DE FATIMA IRiA TIRAPELLI. b,asi!eira. casada. emoresária. residente e
dcmiciliada na cidade de Londrina, Paraná, na Rua Professo~ João Cândido, 685.
apto 14, portadora da cédula de identidade RG 3.250.586-4. SSP?R e inscnta no
CPF/MF n" 435.769: 59-15; b) 62,5 (sessenta e duas quotas e meia) no vaio r
nominal de R:5 í68.75 (cento e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos) â
sócia ingressante MARIA l.ÚCIA DA SILVA LOPES, brasileira casada.
professora, residente e domiciliada na Cidade de Londrina, Paraná na Rua Alte do
Araxá, 46. apto 5C2. portadora da cédul8 de identidade RG 3104232-1, SSP,
PR. Inscrita no CPF/MF nO 535.721.579-00.
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OITAVA - O sócio .:~,NTONIO CARLOS STRADIOTTO MACARINI, que possui na
socieo3df' -,00 (cem) quotas, 1',0 valor nornin&1 de R$ 270 (dois reais e setenta
centavos; cada urna tetalmente integr8:izadas. Ii'lres e desemba,açadas de anus
cede e transfere todas as suas ouotas, a título onewso. da seguinte forma: a) 50
(cinquentai quotas no valor nominal de RS 135.00 (cento e trinta e cinco e seis
reais) é SÓCiaingressante SUELI DE FÁTIMA IR!t\ TIRAPELLI, brasileira. casada.
empresá,ia, residente e domiciliada na cidade de Londrina, Paraná, na Rua
Professor João Cândido. 685, apto 14, portadora da cédula de identidade RG
3.250.586-4, SSP,PR e inscrita no CPF!MF nO435.769.159-15; b) 180 (cento e
ortentai quotas no valor nominal de R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais) à sócia
ingressar'!.e MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES, brasileira. casadEI professora.
resi.dent.e e domicinada na c.idade de Londrina, Paraná. na Rua ~\Ito do Arax.8. 45.
apto_ 50;~. PC,12(JOfa da cédula de identicade RG 3.104.232-1. SSP. PR, jnscn!a
no CPF!MF n° 535.721.579-00
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NONA - 'J se'cio .JOSÉ EDUARDO DE ANDHADE VIEIRA, que possui na sociedade
'1(35:-, (mil seiscentos e cinqüenta s cinco) qr.:otas, no valor nominal de RS 2,70 (dois
[",2,'S e setenta centavos) cada '.Hl1a. totalmente integralizadas. livres e
desemtaraçadas de Ô:lUS cecie e transfere todas as suas quotas, a titule oneroso, da
seguinte f"ITnê. aí 827,5 (oitocent2s e vinte e sete quotas e meia) quotas no v310r
nominar de F<$ 2.234.25 (dois mil duzentos e tnnta e quatro reais e vinte e cinco
centavos) a sócia ingressante SUELI DE FÁTIMA IRIA TIRAPELLI, braSileira.
c8sada. err~presaria, residente e domiciliada na cidade de Londrina. Parana, na Rua
Professor ,Ioão Cândido, 685, apto. 14, portadora da cédula de identidade RG
2>.250.586-4 SSP.PR e inscnta no CPF/MF nO 435769.159-15: b) 827.5 (oitocentas e
vinte e sete quotas e meia) quotas no valor nominal de R$ 2.234.25 (dois mil duzentos
e trinta e quatro reais e vinte e cinco centavos) à sócia ingressante MARIA LÚCIA DA
SILVA LOPES, brasileira. casada, professora. resideme e domiciliada na cidade de
LO'J,:;,-ir,2.P::;ran8 n8 Rua Alto do Araxá, 46, apto S02. portadora da cédula oe
iden:idadê RG 3.1 D.é.232-1, SSP. PR. inscrita no CPF!MF n° 535.721.579-00.
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/' '( DÉCIMA, - ô, SOCIEDADE MERCANTIL DE ADMINISTRAÇÃO E

/ ,l" __ o EMPR.EENDIIiJ1ENTOS LTOA .. que possui na sociedade 1.490 (mil quatrocentas e
I . ,,,'. nov€nra/ c:uotas no valer nominal de R$ 2,70 (dois reais e setenta centavos) cada
\./ '\ uma totalmente' integralizadas. livres e desembaraçadas de ônus cede e

""-;;;;'[ transfere todas as suas quotas a título oneroso da seguinte forma: a) 745
;/7 i (setecer:las e quarenta e cinco) quotas no valor nominal de R$ 2.011.50 (dOis mil

c" e onze reais e cinqijenta centavos) à socia ingressame SUELI DE FÁTIMA IRIA
TIRAPELLJ. brasileira, casada. empresaria, residente e domiciliada na cidade de
Londrina. Paraná. na Rua Pmfessor Joâo CândidO. 685, apto. 14. portadora da
cédula de identidade PC:; 3.250.586-4, SSP.PR e inscrita no CPFiMF 11"
435.'769.159-15: b) 745 (setecemas e quarenta e cinco) quotas no valor nominal
de R$ 2011,50 (dois mil e onze reais e cinqüenta centavos) á sacia ingressante
MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES, brasileira, casada. professore. residente e
domiciliada na cidade de Londrina. Paraná. na Rua AI:o do Araxá, 46. apto 502,
pO:ladora da cédula de identidade RG 3.104.232-1, SSP, PR, Inscrita no CP~fMF
nO 535.721.579 ..00.
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DÉCiMA O socio. CELSO ANTONIO FRARE, que possui na sociedc"de 160 (~
PRiMEIRi'l - (cento e sessenta) quo:as. no valor nominal de RS 2,70 (dois reais e
sBtenta cent:..-1"/os)cada uma, totalrnente integralizadas, [ivres e desembaraçadas de
ÔIlUS cede e transfere todas as suas quotas. a títuio oneroso. da seguinte forma: a)
80 (.~lt8nia) quotas no valoi nominal de R$ 2'15:DO (duzentos e dezesseis reais) à
sócia Ingressante SUELI DE FÁTIMA IHiA TIRAPElLl, brasileira, casada.
empresária, residente e domiciliada na cidade de Londnna, Paraná, na Rua Professor
Joao Cándiclo, 685. 2ptO. 14, portadora da céduia de identidade RG 3 250566-4,
SSP.PR e inSCrita no CPFIMF n° 435769159-15; b) 80 (oitenta) quotas no valor
nomln2i de Ri 216.00 (duzentos e dezesseis reais) à s6cia ingressante MARIA
LÚC!!I. DA SILVA LOPES, brasiieira, casada, professora, residente e domiciliada na
cidade de I.lw,drina. Paraná. na Rua Alto do Araxá. 46, apto 502, portadora da cédula
c:e laenrd,l,jc RG 2.104.232-1, SSP. PR, inseita no CPF!M" n° 535.721.579-00.

DÉCIMA O sócio JOÃO ANTONIO VIEIRA FILHO, que possui na sociedade
SEGUNDIl. - 10 (dez: quotas. no valor nominal de R$ 2,70 (dois reais e setenta
centavos: cada uma. totalmente integralizadas. livres e desembaraçadas de ônus
cede e transfem todas as suas quotas. a título oneroso, da seguinte forma: a) 5
(cinco) quotas no valor nominal de R$ 13,50 (treze mais e cinqüenta centavos) à
sócia i',g'ess3nte SUELI DE FÁTIMA IRiA TIRAPELLI, brasileira. casada,
empresária. residem8 e domiciliada na cidade de Londrina. Paraná na Rua

/Frofessor Jo~o ~~ndido, 685. apto. 14, portadora da cédula de identidade RG
,I 3250.536-4. SSP,F'R €i InScrita no CPF/MF n° 435 769.159-15; b) 5 (cinco) quotas

, / / no valor nominal de R$ 13,50 (treze reais e cir.qüenta centavos) à sócia
./, / / ingressante MARIA LÚCIA DA SILVA LOPES, brasileira, casada, professora.

/1 ~ (': residente e domiciliada na cidade de Londrina. Paraná, na Rua A:.1!odo Araxá, 46.
G ./ apto 502 portadora da cedula de Identidade R.\3 3.104,232-1, ~SF, PR, inscrita

no CPFifo;iF n° 535.721579-00.
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"ÚMElW DE
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SUl~liLÍl.: j7;1Iilll.1 Ina Tirapc11i
\larírl Lucln d."!Siha L(lpc~:
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,../'\,/ DÉC!MA OS SÓCiOS João Milanez. Ferdinando Milanez, Walmor Macarini.
,/.,: TERCEiRA - ;'.ntonlo Canos Stradiotto Milc3;ini. José Eduardo de.Ar,drade Vieira,

, . \:i Socied3de Mercantil 0e Adlninistração e Empreendimentos Ltda., Celso Frare e João
(:í'" ,.'.,~ '\ArltciltC \/ieir2 d!3o as Scôedôde e as sócias Sras. Sueli de Fatima Iria TirapeHi e
, , I LC" Mé1:-iaI_l'cia da Siiva Lopes. plena, geral, rasa e irrevogável quitação. nada mais
\~ J cabendo a reclamar com fundamento na presente cessa0 de quotas, sub-rogando aos

~), cessionarios todes os cii,eitos e obrigações que I~leeram inerentes come titulares das
,c/i/' quotas ora transferidas.

DÉCIMt\ Em decorrência das alterações r>lencionadas nas Cláusulas
QUARTA - anteriores, retro, o capital social de R$ 13500,00 (ti'eze mil e

l
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DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTOA.
C.G.C. n° 78.599.636/0001-99

DÉCIMA As sócias Sras. Maria Lucia da Silva Lopes e Sueli de Fátima Iria
QUINTA Tirapeli declaram neste ato que têm pleno conhecimento da
situação econômica da Sociedade e que não estão incursas em nenhum dos crimes
previstos em lei, que as impeçam de exercerem a atividade mercantil.

DÉCIMA Ficam investidas nos cargos da diretoria, as Sras. Maria Lúcia da
SEXTA Silva Lopes-Diretora Superintendente e Sueli de Fátima Iria Tirapeli,
Diretora, sem designação especial, dispensadas da prestação de caução, permane-
cendo vago um cargo de Diretor sem designação especial.

DÉCIMA
TIMA

SÉ- Permanecem em vigor as demais cláusulas do contrato original não mo
dificadas expressamente por este instrumento

E, por assim haverem deliberado, mandam datilografar este instrumento em cinco vias
de igual teor e forma, datam e assinam, juntamente com as testemunhas abaixo,
presentes a todos os atos

/
I

POR PROCU AÇÃO: JOSÉ EDUARDO DE ANDRADE VIEIRA e SOCIEDADE
MERCANTil DE ADMINISTRAÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTOA.
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RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTOA.
C.G.C. n° 78.599.63610001.99

DÉCIMA SÉTIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

), -[o /1/--/
"é'~'-f'/r ";";:;---=-f-~,.-~~~_"",

Visto do .Advogado (
Nome: Renato Loyola de C. Gonçalves
OAB-Pro n° 20.848
C.P.F. nO 752.411.379.04

i ,
j

Testemunhas:

I C{

->-t2v'/[@/iJi
Jairo Santada-f

-C:P.F. 466.221 :959.00
R.G. n° 3.408.967-1
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SEBASTIÃO MOTIA

SECRETARIO GERAL

LONDRINA - PR, 12 de dezembro de 2013

PóIóJ.'.
7

13f71B595-2
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, "
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO, INDUSTRIA E COMERCIO EXTERIORam' ," :'mi".

, e;, -,~
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO tt I r1 _.- ~~.._-

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ o "' .. _~.L q;
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA PáQina: 001/ 001
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes

na data da sua expedição.

Nome Empresarial

RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTOA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Início

Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade

41 20166133-4 78.599.636/0001-99 13/11/1958 13/1111958

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF. CEP)
RUA MINAS GERAIS, 297-19 ANDAR SALA 192, CENTRO, LONDRINA, PR, 86.044-270

Atividade(s) Econõmica(s)
5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

6010-1/00 ATIVIDADES DE RÁDIO

Capital: R$ 13.500,00 Microempresa ou Prazo de Duração
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS) Empresa de Pequeno Porte

(Lei n' 123/2006)

Indeterminado
Capital Integralizado: R$ 13.500,00 Não
(TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sóclo/AdminlstradorfTérmino do Mandato Término do
Nome/CPF ou CNPJ Partlclpacaio no capital (RS) Espécie de Sócio Administrador Mandato

SUELI DE FATIMA IRIA TIRAPELLI 6.750,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

435.769.159-15
MARIA LUCIA DA SILVA LOPES 6.750,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX

535.721.579.00

Último Arquivamento Situação

Data: 25/08/2004 Número: 20043111564 REGISTRO ATIVO

Ato: ALTERAÇÃO
Status

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) XXXXXXXXXXXXXXXXXX
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Número do Processo: 53000.015462/2012-30 <,..
Illteressados: RAlllO CRUZBRO DO SUL DELONDRINALTOA '''~/Jv '3

As sunto do Proee sso: ENCAMINHACOPIAS AUTENTICADAS DE llOCUMENTACAO REFERENTEAO ORCIO 415/2012/CGLOJllOC/SC&M C DE
15/02/2012. PROCESSO 1'1'53000045016/2003.

Ministério das ComW>icaç6es

Acompan~ seu Processo/Documento

(CPROD - Controle de Processos e Documentos)

ÓRGÃO ORIGEM SITUAÇ,\O

SERVlCO DE SUPORTE

ADMINISTRATIVO E
REGISTRO DE

DOCUMENTOS

SERVICO DE APOIO
ADMINISTRATIVO DA

SECRETARIA DE
COMUNICACAO

ELETRONICA

,ERVlCO DE APOIO
ADMINISTRATIVO DA

SECRETARIA DE TRAMITANDO

COMUNICACAO
ELETRONICA

DATADO

TRÂMITE

02104/2012

14:19

29/03/2012

10:32

29/03/2012

10:30

ÓRGÃO DESTINO

COORDENACAO DE
ANÁLISE DE ATOS

SOCIETARIOS

SERVICO DE SUPORTE
ADMINISTRATIVO E

REGISTRO DE
DOCUMENTOS

SERVlCO DE APOIO
ADMINISTRATIVO DA

SECRETARIA DE

COMUNICACAO
ELETRONICA

DATA
RECEBIMENTO

29103/201217:19

29103/2012 10:26

MC/Sf/SPOA/CCTl/COINf 101SIS. Divisão de Desenvolvimento de Sistemas Ministério das Comunicações



TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.     Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de

Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.     Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado

ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.     A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser

informado ao interessado na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de abril de 2015.

 

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto, Tecnico de Nivel, em 24/04/2015, às 16:26, conforme

art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 0475888 e o código CRC 6CE55FF5.

https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0475888&crc=6CE55FF5
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wxxyz{
O|

}~� ��

��� � ���������������.3 }��C0�̂�qb̀�bc ��������\_fp̂c\��a���

WW JM������� �¡��� �����¢¢�£ ¤¥;¦¦

���0§�����������������



����

���� �	


��
� �
���

� ����� ������

�� �����
������ �� ������� ! "###$%��
�&�
'� (��
������
�)*� ����
�����

�&�
'� % �+,-./001�.23 ,3 .-445/ ,- 67/834 +-�.2/�3,3 �3 .9:747%
93 3�8-02/0; / .3<2839 4/.239 ,- �
= ��###;## >.2�./ +29

.07?-20/4 0-324@� ,2A2,2,/ -+ ��### >.2�./ +29@ 67/834 ,/ A39/0
�/+2�39 ,- �
= $;## >B7+ .07?-20/ 0-39@ .3,3 7+3; 8/839+-�8-
47C4.028/ - 2�8-D0392?3,/; <3443 3 8-0 3 4-D72�8- ,24802C72E5/
-�80- /44F.2/4G

�H�
�� ����� �� I���

(����� �
=

J�*� '
����� $�### $�###;##�K�
�
����� '
����� ! # ! #;##
L����
 '���

�
 !�� !��;##
L
���M '���

�
 $�� $��;##
L��'�
 '���

�
 $## $##;##
�����
� N������'���

�
 $O� $O�;##
�����
� ��
��� ��
��
���� '���

�
 $## $##;##
J��& ����
�� �����
��� I
�

� $�$O� $�$O�;##
���/ '�
����
� ����'
�
��
�)*�
��'P
����
'����� ���� $��## $��##;##
����� �����
� K
�
� $ # $ #;##

����
� ��### ��###;##

�
��I� %K2.3+ 2�A-482,/4 �/4 .30D/4 ,3 ,20-8/023 /4 �-�B/0-4G
J�*� '
����� % �20-8/0 �7<-02�8-�,-�8- - L
���M '���

�
%

�20-8/0 4-+ �-42D�3E5/ �4<-.239; ,24<-�43,/4 ,3 <0-483E5/ ,-
.37E5/; <-0+3�-.-�,/ A3D/ 7+ .30D/ ,- �20-8/0 4-+ �-42D�3E5/
�4<-.239�

QRQS T P-0+3�-.-+ -+A2D/0 34,-+324 .9:747934 ,/ ./�8038/ /02D2%
�39;�5/+/,2U2.3,34 -V<0-443+-�8- </0 -48- 2�4807+-�%8/�

�; </0 3442+ B3A-0-+ ,-92C-03,/; +3�,303+ ,3829/D03U30 -48-
2�4807+-�8/ -+67380/ A234 ,- 2D739 8-/0 - U/0+3; ,383+ - 3442�3+;
W7�83+-�8- ./+348-48-+7�B34 3C32V/; 38/,/ 38/ <0-4-�8-4�

X�YZ[�\]]
J/�̂�'
�����

,-�/A-+C0/ ,- $��!�

_ ��



�������� ���	
��
�
���������
�������
������������� 
 !"#��$#%�
&' (		)**+,-*.	/' 0. 1.2		34&5.

6

7



�
�� �

����� 	�
����� ��

����������������
������ ���������������� !��
�"	�#�$
����������%&�	������
��

'()* +,

	��-�-

./0

��1�� ��2�-3�
	�4�5� �� �66���7�� �!� 

89:9;;<=�><	�?
����@� 	����	�;#��	@�
	�4�	� ��� ��A� ��6 �!� 



�����
�����
����
���
		



�����
��

��

���	
 ���
�	�
�
������
���	�� ������

�������
���������� !!! "��
��

�#�	$� %�	��� ������&'
 �
��������()
*+, - ./. 001 �232 4 5�5

6
'
 $	����
( 7���	����
 $	����
(889��$
� $����	�	( ���
�	
 :������

$����	�	( ���
�	
 ����
� �����	
��
 $����	�	( ����
 ���
�	
 7����(;
�

;�
����&'
) 6
�# ������
 �� ������� <	�	�� = �
�> $������	� ��

��$	�	����&'
 ��$;�����	$���
� ����� 6
'
 ���
�	
 <	�	�� 7	�?
(@ABCDE=DA>�
FBCBG>(BGH>IBG>(A=CDG=�J= =G>KDFDEDBG> =K �LADJD@B 	;�M�N�ABH=CCB 
EDH=DAB :=E>�O���P�
QOB�GBA(R>AJBG>A GBFBAJ=DAB G=DG=�JDGBG= �
SQT�TUP�E�CJDJLJ> G=	G=�JDVDFBWX> G>;BAB�Y�D(
��;�7��
�SU��ZQ�[Z\�[Q( ;A>FLABG>A] ;
�;�
����&'
)9�����$����	�	 =9	���̂
$����	�	 ���	
 ����
� ���<��
( @ABCDE=DA>(FBCBG>(BGH>IBG>( A=CDG=�J= =G>KDFDEDBG>
=K �LADJD@B Y;�M�N�ABH=CCB 
EDH=DAB :=E> �
 EE�: �[OB�GBA(R>AJBG>A GB FBAJ=DAB G>
DG=�JDGBG> �
 Z�_US�UAG=K G>C �GH>IBG>C G> :ABCDE�;�� ��;�7��
UPQ�\ZP�\S\��T =
�
�#�	
 ��?���8
�$:�����(@ABCDE=DA>( FBCBG>( @B�F̀AD>( A=CDG=�J= = G>KDFDEDBG> =K
�LADJD@B Y;�M(N�LB;BÀ �
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 10103/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 53000.006545/2014-08

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra$vo de interesse da Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda., rela$vo ao pedido de
renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média - adaptado para frequência modulada, na
localidade de Londrina, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a 01/05/2024.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser instruído em conformidade com a redação atual

do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963 e com as Leis nos  5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela En$dade, restando concluído que, para a
regularização do pedido, a interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, constando
declarações de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica par$cipa do quadro societário ou dire$vo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo $po de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato ele$vo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

iii) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

iv) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

v) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

vi) nenhum dos dirigentes e sócios da en$dade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k,

l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

Obs. 1: A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste ar$go sujeitará os responsáveis
às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.

Obs. 2: é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a)
de procuração.

3.2. ato cons$tu$vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
obje$vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan$dade, o valor e o $po de ações de
cada sócio (obs.: com exceção das 13ª a 18ª Alterações Contratuais );

3.3. cer$dão emi$da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o
histórico detalhado de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.4. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl$mo exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do
CC/02), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
subs$tuição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado
um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.5. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

3.6. prova de inscrição no CNPJ;

3.7. prova de regularidade perante as Fazendas municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei (atualizar);

3.8. prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;



3.9. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus$ça do trabalho, por meio de apresentação de
cer$dão nega$va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho;

3.10. laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, (vedada a assinatura por procurador da enFdade, mesmo com procuração), que ateste que as
caracterís$cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a úl$ma autorização do órgão competente
do Poder Execu$vo federal, nos termos da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de setembro de 2018, acompanhado da
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, do respec$vo Conselho Regional da localidade onde foi realizada a
vistoria, devidamente quitada.

Nota:  O modelo de Laudo de Vistoria pode ser obtido pelo link abaixo:

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018 - FM / TV

Modelo de Laudo de Vistoria - Portaria SERAD n° 4775-SEI de 14/09/2018 - OM / OT (120m)

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En$dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do oLcio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver$da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 03/06/2020, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5495041 e o código CRC FCF67337.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SEI  nº 5495041

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_FM-e-TV.docx
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/arquivos/RadiodifusaoComercialMigracaoAM-FM/laudo_vistoria_tecnica/Laudo-Vistoria-Tecnica_Renovacao-Outorga_OM-e-OT-120-metros.docx
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5495041&crc=FCF67337


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 18266/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 14 de maio de 2020.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA - EPP (CNPJ Nº 78.599.636/0001-99)
Rua Prefeito Hugo Cabral, nº 192, centro
86020-110 Londrina/PR
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.006545/2014-08.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10103/2020/SEI-MCTIC e do Requerimento Padrão (evento SEI nº
5495722), com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste OHcio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de
perempção da outorga em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter.
de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 03/06/2020, às 09:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 5495700 e o código CRC 8164DC2F.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SEI  nº 5495700

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=5495700&crc=8164DC2F
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

______________________________, _______ de _________________________ de 2019.  

 

 

________________________________________________________________________ 
Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 

 



Correspondência Eletrônica - 5585610

Data de Envio: 
  10/06/2020 16:09:47

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    contabilidade@taroba.com.br
    oldemar@taroba.com.br
    rhtaroba@taroba.com.br
    contabilidadeb@taroba.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53000.006545/2014-08 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5495700.html
    Nota_Tecnica_5495041.html
    Requerimento_5495722_REQUERIMENTO_PADRAO.pdf



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 11489/2022/SEI-MCOM

PROCESSO: 53000.006545/2014-08

INTERESSADO: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. EXIGÊNCIA.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra!vo de interesse da RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA, rela!vo ao pedido
de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão sonora em onda média, adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no Município de Londrina/PR, referente ao seguinte período: 01/05/2014 a
01/05/2024.

ANÁLISE

2. A úl!ma análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD, nos termos da Nota Técnica n.º 10103/2020/SEI-
MCTIC, concluiu pela expedição do O<cio n.º 18266/2020/SEI-MCTIC à En!dade, com vistas à apresentação da documentação
relacionada na referida Nota (SEI 5495041 e 5495700). Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob o

no  53115.001795/2020-02, nº 53115.001801/2020-13 e nº 53115.001802/2020-68 acompanhado de documentos.

 

3.  Ocorre, porém, que com a publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que altera o Decreto nº 52.795,
de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários
para a instrução do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por esta Pasta, nos termos do art. 5º,
do Decreto nº 10.775, de 2021. Para uma melhor contextualização, a entidade deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

3.1. declarações, datadas e assinadas pelo atual representante legal da pessoa jurídica interessada, de que:

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) a pessoa jurídica atende as finalidades educa!vas e culturais a!nentes ao serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em contrato com o Poder Concedente, elencados no art. 28, do Decreto nº 52.795/63;

c) inexiste parcela superior a 30% do capital social total e votante que seja de!do, direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por prestadora de serviço de telecomunicações de interesse cole!vo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

Obs.: A falsidade das informações prestadas sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administra!vas
cabíveis. Ademais, é vedada a apresentação de declarações subscritas por procurador (a), mesmo que munido (a) de
procuração.

3.2. cer!dão simplificada emi!da pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente), atualizada, em que conste o atual
quadro societário e diretivo da Entidade;

3.3. prova de regularidade perante a Fazenda municipal da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.4. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e diretores, feita por meio da
apresentação de: (i) cer!dão de nascimento ou casamento; (ii) cer!dão de reservista; (iii) cédula de iden!dade; (iv) cer!ficado
de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;
ou (vii) passaporte. 

Obs.: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar
a nacionalidade.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à En!dade, a fim de que, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data de recebimento do o<cio de encaminhamento, apresente os referidos documentos relacionados no
parágrafo 3º, ficando adver!da que o não atendimento ou o atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das
medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

À consideração superior.    



 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 22/08/2022, às 11:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10305191 e o código CRC 49546380.

 

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SEI  nº 10305191

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10305191&crc=49546380


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

 

OFÍCIO Nº 19873/2022/MCOM

Brasília, 22 de agosto de 2022.

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA (CNPJ Nº 78.599.636/0001-99)
Rua Prefeito Hugo Cabral, nº 192, centro
86020-110  -  Londrina/PR
 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53000.006545/2014-08.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 11489/2022/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento da exigência formulada
por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste O;cio e do Processo em referência, condição
para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo mencionado acarretará na declaração de perempção
da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Comercial, em 22/08/2022, às 16:43 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10305607 e o código CRC E5094325.

Anexos:

Nota Técnica 11489 (10305191)

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 19873/2022/MCOM -  Processo nº 53000.006545/2014-08 - Nº SEI: 10305607

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10305607&crc=E5094325


Correspondência Eletrônica - 10341871

Data de Envio: 
  23/08/2022 09:08:50

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    CONTABILIDADE@TAROBA.COM.BR
    oldemar@taroba.com.br
    rhtaroba@taroba.com.br
    contabilidadeb@taroba.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Outorga e Pós-Outorga

Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial

PROCESSO Nº: 53000.006545/2014-08

INTERESSADA: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação referente a análise de processo de renovação, no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10305607.html
    Nota_Tecnica_10305191.html





Correspondência Eletrônica - 10445871

Data de Envio: 
  07/10/2022 10:13:03

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

Mensagem: 
  Processo nº:  53000.006545/2014-08

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA - EPP (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência
Modulada, no município de Londrina/PR, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer outra espécie de procedimento
administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da outorga.



07/10/2022 11:47 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
Marcio da Silva Barbosa <marcio.barbosa@mcom.gov.br>
Sex, 07/10/2022 11:20
Para: corrc <corrc@mcom.gov.br>
Cc: Rubens Gonçalves dos Reis Junior <rubens.reis@mcom.gov.br>
Prezado(a),  
 
 
Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, relativo
à emissora RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA - EPP (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), executante do
serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de Londrina/PR, que tenha culminado
ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga ou que trate de descumprimento do
contrato de concessão. 

At.te,  
 

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão <corrc@mcom.gov.br>

Enviado: sexta-feira, 7 de outubro de 2022 10:13

Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL
 
Processo nº:  53000.006545/2014-08


 


Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,


 


Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA - EPP (CNPJ nº 78.599.636/0001-
99), executante do serviço de radiodifusão sonora em Frequência Modulada, no município de
Londrina/PR, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.


Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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§�o�����z��zo�¢�¥²�³z§���ź§�o�����z��zw���¤¦w�µ¶·¥¢��́z

¸̧ ¸̧ ¸̧ ¸̧ ¸̧

�{vw���¤z�{³zfige�gieiizf�³��³j~

������"%� �¹º»º¼½	�¹

'¾(¿À(À¿ÀÀ

�Á»Â	ÃºÄÅÆÇÂ	È½¼Å	ÁÅÉ	ÊÂÃº¼Â¼Â	Å¹	

Ë»»ÈÁ&((ÁºÁ»Å¹ÂÁHÂÆÂ»ÅÃHÌ½ÊHÍÉ(ÁÅ(ÈÎÍÃºÄ(ÊºÅÏ(Í(ÊÂÃº¼Â»ÅHÈËÈÐ»½ÑÅÆ
ÒÓÀÔËÄÕ!$ÂÖ!ÃÍ¹!Ë�×½Ø$��Ø!×,¹!×ÌØ!��×)�$¿$ÏÒÒ



���������������� 	
��
�������������

���
������
����
�����������������
�
 ���

� ! "#$%&$' %"(%")*#+(

,&!" -./01"02 ! 1&3.4(-.56

7898: � ; <8=>?8@9AB@>@C:

DAE8E@?A9FAGFHC:EG8: ADAIAJK A JK AL AMEN@?CO@GA PAQC?EG@G
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àbcddbefeghhhij
dd

��3�1 ddfaf� h�hh� h�hh� �� jj [~ �140��4/

}�}~��Z-�������
hh�bfdcbd̀dj

�̀

~�.��-8~��}�~�-.�-���-.}-��Z.~�Z�
��.�
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àbcddbefeghhhij
dd

��3�1 dd�ifh h�hh� h�hh� �� jj [~ �140��4/

\��}-}.��~.�-�������
hhebc�ebffdj

ha
~�.��-8~��}�~�-.�-���-.}-��Z.~�Z�

��.�
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èc�facdee�̀`̀bg

aa
z�3�1 fe�̀`̀ �̀̀̀ � �̀̀̀ � �� gg \8 �140��4/

8�.�{-y-�y�y��z�{-��8{��-��.�
��cad�c�a��̀`̀bg

d�
z�3�1 bf�̀`̀ �̀̀̀ � �̀̀̀ � ���. gg \8 [/23/�96

8�.�{-y-�y�y��z�{-��8{��-��.�
��cad�c�a��̀`̀bg

d�
z�3�1 bf�̀`̀ �̀̀̀ � �̀̀̀ � �� gg \8 [/23/�96

P
xUV��MOZP�RTMY�t��XM�P�P�RTMYPQYPuMW�YPvMRM�YPPPPPPPPPPoYXYZP��m��m����PPPPPPPPPP O�YZP�¡Z¢¡Z¡£

P

¤¥¦§̈¦©ª«§
¬­®̄°§±°§²̄³́°§µ̄­̄¶°

z��[[{-··-[142567/2-�9�/�2-··-SOTUOWMQYQOP̂Y�XM�MNY̧¹OPRPSO�NOUM̧¹O---�479�497----79�/-----º945---/»50/-



���������������� 	
���
���	
	����������
����������
�����
���
���	
�
����

����	
	��������� � !�"

�#�$�%&�'�$��#&((��)����)	#&((����*&$��#�����'��*#+&+��&�$#(#,&(&���%,��#(&��$�*& &�, ���

-

-./012-0/-3142567/- -892567/01- ---

--:;<=>?@AB:;CD;=EFG;BHABI<@EHAHJKKK
LMNOPQRPSOTUVWXYZ-[\]
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N� 31, quinta-feira, 13 de fevereiro de 2020ISSN 1677-7069SeÆÂo 3

EXTRATO DE CONTRATO N� 2/2020 - UASG 420036

N� Processo: 01400001954201827.
DISPENSA N� 9/2019. Contratante: MINISTERIO DA CIDADANIA -.CNPJ Contratado:
13783604000101. Contratado : WHF PROJETOS, CONSULTORIA E -ASSESSORIA LTDA.
Objeto: ContrataÆÂo de pessoa jurÌdica para prestaÆÂo de serviÆos de engenharia civil
devidamente registrada no CREA ou no CAU, para executar serviÆos de inspeÆÂo tÈcnica de
levantamento de necessidades de obras emergenciais de partes da edificaÆÂo do Centro
TÈcnico Audiovisual - CTAv localizado na Av. Brasil, n� 2.482, Benfica, Rio de Janeiro, RJ. Os
serviÆos serÂo prestados nas condiÆÔes estabelecidas no Projeto BÀsico e Anexos.
Fundamento Legal: Art. 24, II da Lei n� 8.666/93. VigÉncia: 28/01/2020 a 28/07/2020. Valor
Total: R$13.060,00. Fonte: 100000000 - 2019NE800157. Data de Assinatura: 27/01/2020.

(SICON - 12/02/2020) 420009-00001-2019NE800011

SECRETARIA ESPECIAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
SECRETARIA NACIONAL DE INCLUS¢O SOCIAL E PRODUTIVA RURAL

COORDENA¦¢O-GERAL DE EXECU¦¢O OR¦AMENT RIA E
FINANCEIRA
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PART¬CIPES: A UniÂo, por intermÈdio do MinistÈrio da Cidadania, e a Secretaria de Estado
de Trabalho, AssistÉncia e Desenvolvimento Social - SETADES do EspÌrito Santo.
ESP¨CIE Termo Aditivo n� 01 ao ConvÉnio n� 07/2016 - Processo n� 71000.028035/2016-
27.
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogaÆÂo do prazo de vigÉncia
previsto na ClÀusula Quinta do ConvÉnio ora aditado atÈ 27/03/2022, em conformidade
com o novo Plano de Trabalho aprovado, que passa a fazer parte integrante do ConvÉnio
original.
VIG©NCIA: AtÈ 27 de marÆo de 2022.
DATA DE ASSINATURA: 11/02/2020. SIGNAT RIOS: JOS¨ ROBERTO CARLOS CAVALCANTE,
SecretÀrio Nacional de InclusÂo Social e Produtiva Rural - CPF n� 718.319.673-91, pelo
Concedente, BRUNO LAMAS SILVA, SecretÀrio de Estado de Trabalho, AssistÉncia e
Desenvolvimento Social do EspÌrito Santo - CPF n� 071.378.277-30, pela Convenente.

EXTRATO DE RESCIS¢O

PART¬CIPES: A UniÂo, por IntermÈdio do MinistÈrio da Cidadania.
ESP¨CIE: Termo de RescisÂo do ConvÉnio n� 040/2017 (SICONV n� 854621/2017) - Processo
n� 71000.062736/2017-76.
OBJETO: Por este Termo, o CONCEDENTE declara rescindido antecipadamente, a partir da
data de assinatura deste Instrumento, o Termo de ConvÉnio n� 040/2017, celebrado em 29
de dezembro de 2017 com a Secretaria de Estado da AssistÉncia e Desenvolvimento Social
de Alagoas, e a todos os termos dele decorrentes, por falta de apresentaÆÂo do processo
licitatÒrio pelo convenente e aprovaÆÂo pelo concedente que È condiÆÂo para a liberaÆÂo
dos recursos, comprovada nos termos da letra "f" inciso II do art. 66 da Portaria
Interministerial n� 424, de 30 de dezembro de 2016 e ClÀusula DÈcima Sexta do presente
ConvÉnio.
DATA DE ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2020.
SIGNAT RIO: JOS¨ ROBERTO CARLOS CAVALCANTE, Representante do MinistÈrio da
Cidadania - CPF n� 718.319.673-91, pelo Concedente.

EXTRATO DE RESCIS¢O

PART¬CIPES: A UniÂo, por IntermÈdio do MinistÈrio da Cidadania.
ESP¨CIE: Termo de RescisÂo do ConvÉnio n� 036/2017 (SICONV n� 854036/2017) - Processo
n� 71000.062743/2017-78.
OBJETO: Por este Termo, o CONCEDENTE declara rescindido antecipadamente, a partir da
data de assinatura deste Instrumento, o Termo de ConvÉnio n� 036/2017, celebrado em 29
de dezembro de 2017 com a Secretaria de Estado de AssistÉncia Social, Trabalho, Emprego
e Renda do ParÀ, e a todos os termos dele decorrentes, por falta de apresentaÆÂo do
processo licitatÒrio pelo convenente, comprovada nos termos da letra "f" inciso II do art.
66 da Portaria Interministerial n� 424, de 30 de dezembro de 2016 e ClÀusula DÈcima Sexta
do presente ConvÉnio.
DATA DE ASSINATURA: 11 de fevereiro de 2020.
SIGNAT RIO: JOS¨ ROBERTO CARLOS CAVALCANTE, Representante do MinistÈrio da
Cidadania - CPF n� 718.319.673-91, pelo Concedente.

MinistÈrio da CiÉncia, Tecnologia,
InovaÆÔes e ComunicaÆÔes

GABINETE DO MINISTRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo aditivo ao contrato de concessÂo. PARTES: UniÂo e R DIO CULTURA DE MARING 
LTDA. ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, ao Contrato de
ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO CULTURA DE MARING 
LTDA. OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em
Ondas MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo Sonora em FrequÉncia Modulada, no
municÌpio de MaringÀ, estado do ParanÀ. VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo
altera o prazo de vigÉncia da outorga originÀria. DATA E ASSINATURA: 03 de dezembro de
2019 . Marcos Cesar Pontes, Ministro de Estado da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e
ComunicaÆÔes, e RITA DE C SSIA FARIAS CAPPIA - procuradora da R DIO CULTURA DE
MARING  LTDA.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo aditivo ao contrato de concessÂo. PARTES: UniÂo e a R DIO CRUZEIRO DO SUL
DE LONDRINA LTDA. ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM,
ao Contrato de ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO
CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA. OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do
serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo
Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de Londrina, estado do ParanÀ.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
originÀria. DATA E ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2020. Marcos Cesar Pontes,
Ministro de Estado da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e SUELI DE
FATIMA IRIA TIRAPELLI - Administradora da R DIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA
LTDA .

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRA¦¢O

EXTRATO DE ACORDO

EspÈcie: Termo de acordo. Processo n� 01250.019547/2019-18. CoordenaÆÂo-Geral de
Recursos LogÌsticos. Objeto: Rateio das despesas comuns referente ¿ administraÆÂo dos
EdifÌcios Sede e Anexo do Bloco R, localizados na Esplanada dos MinistÈrios, em BrasÌlia-DF.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e demais normas correlatas. VigÉncia: 60 (sessenta) meses a
partir da data de sua publicaÆÂo. Data da Assinatura: 11.02.2020. Assinam pelo MinistÈrio da
CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, CNPJ: 03.132.745/0001-00 a Diretora de
AdministraÆÂo, FlÀvia Duarte Nascimento; e pelo MinistÈrio da Infraestrutura, CNPJ
37.115.342/0001-67, o SubsecretÀrio de Planejamento, OrÆamento e AdministraÆÂo, Nerylson
Lima da Silva.

CENTRO DE TECNOLOGIA MINERAL

EXTRATO DE CONTRATO N� 1/2020 - UASG 240127

Processo: 01207000032202011. PREG¢O SRP N� 4/2019. Contratante: CENTRO DE
TECNOLOGIA MINERAL -.CNPJ Contratado: 31344070000190. Contratado : COOPARIOCA
COOPERATIVA DE TRABALHODE TAXI CARIOCA LTDA. Objeto: ContrataÆÂo de serviÆos de
tranporte terrestre ou agenciamento/intermediaÆÂo de transporte terrestre dos servidores,
empregados e colaboradores a serviÆo dos ÒrgÂos e entidades da AdministraÆÂo PÙblica Federal
- APF, por demanda e no Ámbito da RegiÂo Metropolitana do Rio de Janeiro. Fundamento Legal:
Decreto 7892/2013 e lei 8666/93. VigÉncia: 06/01/2020 a 06/01/2021. Valor Total:
R$52.020,00. Fonte: 100000000 - 2020NE800021. Data de Assinatura: 06/01/2020.

(SICON - 12/02/2020) 240127-00001-2019NE800003

COMISS¢O T¨CNICA NACIONAL DE BIOSSEGURAN¦A

EXTRATO PR¨VIO N� 6.909/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5�,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01250.005284/2020-01
Requerente: FundaÆÂo Universidade Federal do ABC - UFABC.
CQB: 304/10
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer para extensÂo de Certificado de Qualidade em

BiosseguranÆa para atividades com OGM da classe de risco 2.
Ementa: A Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa da FundaÆÂo

Universidade Federal do ABC - UFABC, Dra. Andrea Cecilia DoriÒn Rodas, solicita ¿ CTNBio
parecer tÈcnico de ExtensÂo do Certificado de Qualidade em BiosseguranÆa para o
LaboratÒrio 314-3 (LaboratÒrio de Grupo de Pesquisa - LGP), para execuÆÂo de atividades
de pesquisa com organismo geneticamente modificado da classe de risco 2 e instalaÆÔes
com nÌvel de biosseguranÆa NB-2. A documentaÆÂo encaminhada serÀ analisada e um
parecer da CTNBio deverÀ ser emitido.

Este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do cumprimento das demais
legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo. InformaÆÔes complementares poderÂo
ser solicitadas por meio do ServiÆo de InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, pelo sÌtio eletrÓnico
https://esic.cgu.gov.br/.

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora

EXTRATO PR¨VIO N� 6.910/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5�,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01250.005253/2020-42
Requerente: Instituto GonÆalo Moniz - Fiocruz Bahia
CQB: 111/99
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer para desenvolvimento de projeto de pesquisa

com OGM da classe de risco 2.
Ementa: O Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa do Instituto

GonÆalo Moniz - Fiocruz Bahia, Dr. Diogo Rodrigo de MagalhÂes Moreira, solicita ¿ CTNBio
emissÂo de parecer tÈcnico para o desenvolvimento do projeto de pesquisa
denominado:"InvestigaÆÂo do papel de Leishmania amazonensis na reprogramaÆÂo
metabÒlica glicÌdica em macrÒfagos murinos" a ser executado em instalaÆÔes credenciadas
no CQB da instituiÆÂo. A documentaÆÂo encaminhada serÀ analisada e um parecer da
CTNBio deverÀ ser emitido.

Este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do cumprimento das demais
legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo. InformaÆÔes complementares poderÂo
ser solicitadas por meio do ServiÆo de InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, pelo sÌtio eletrÓnico
https://esic.cgu.gov.br/.

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora

EXTRATO PR¨VIO N� 6.911/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art. 5�,
inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna pÙblico que
encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01250.004775/2020-27
Requerente: Centro de Biotecnologia e Pesquisa Celular - Hospital SÂo Rafael.
CQB: 380/14
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer para extensÂo de Certificado de Qualidade em

BiosseguranÆa para atividades com OGM da classe de risco 2.
Ementa: O Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa do Centro de

Biotecnologia e Pesquisa Celular - Hospital SÂo Rafael, Dr. Bruno Solano de Freitas Souza,
solicita ¿ CTNBio parecer tÈcnico de ExtensÂo do Certificado de Qualidade em
BiosseguranÆa para o Centro de Processamento Celular, para execuÆÂo de atividades de
pesquisa com organismo geneticamente modificado da classe de risco 2 e instalaÆÔes com
nÌvel de biosseguranÆa NB-2. A documentaÆÂo encaminhada serÀ analisada e um parecer
da CTNBio deverÀ ser emitido.

Este extrato prÈvio nÂo exime a requerente do cumprimento das demais
legislaÆÔes vigentes no paÌs, aplicÀveis ao objeto do requerimento.

A CTNBio informa que o pÙblico terÀ trinta dias para se manifestar sobre o
presente pleito, a partir da data de sua publicaÆÂo. InformaÆÔes complementares poderÂo
ser solicitadas por meio do ServiÆo de InformaÆÂo ao CidadÂo - SIC, pelo sÌtio eletrÓnico
https://esic.cgu.gov.br/.

TASSIANA FRONZA PINHO
Coordenadora

EXTRATO PR¨VIO N� 6.912/2020

A CoordenaÆÂo da ComissÂo TÈcnica Nacional de BiosseguranÆa - CTNBio, no
uso de suas atribuiÆÔes e de acordo com o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05; Art.
5�, inciso XIX do Decreto 5.591/05 e Portaria n� 1, de 22 de marÆo de 2019, torna
pÙblico que encontra-se em anÀlise na ComissÂo o processo a seguir discriminado:

Processo SEI n�: 01250.061822/2019-04
Requerente: Instituto de CiÉncias BiolÒgicas da UFMG.
CQB: 038/97
Assunto: SolicitaÆÂo de parecer para extensÂo de Certificado de Qualidade

em BiosseguranÆa para atividades com OGM da classe de risco 1.
Ementa: O Presidente da ComissÂo Interna de BiosseguranÆa do Instituto de

CiÉncias BiolÒgicas da UFMG, Dr. Luciano dos Santos Aggum Capettini, solicita ¿ CTNBio
parecer tÈcnico de ExtensÂo do Certificado de Qualidade em BiosseguranÆa para o
LaboratÒrio de Virologia BÀsica e Aplicada, para execuÆÂo de atividades de pesquisa
com organismo geneticamente modificado da classe de risco 1 e instalaÆÔes com nÌvel

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo aditivo ao contrato de concessÂo. PARTES: UniÂo e a R DIO CRUZEIRO DO SUL
DE LONDRINA LTDA. ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM,
ao Contrato de ConcessÂo celebrado entre a UniÂo e a PERMISSION RIA, R DIO
DE LONDRINA LTDA. ESP¨CIE: Termo Aditivo de AdaptaÆÂo de outorga de OM para FM, OM para F

CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA. OBJETO: AdaptaÆÂo da outorga de execuÆÂo do
serviÆo de RadiodifusÂo Sonora em Ondas MÈdias para a Outorga de RadiodifusÂo
Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de Londrina, estado do ParanÀ.
VIG©NCIA: A celebraÆÂo deste Termo Aditivo nÂo altera o prazo de vigÉncia da outorga
Sonora em FrequÉncia Modulada, no municÌpio de Londrina, estado do ParanÀ.onor

originÀria. DATA E ASSINATURA: 04 de fevereiro de 2020. Marcos Cesar Pontes,
Ministro de Estado da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e SUELI DE
FATIMA IRIA TIRAPELLI - Administradora da R DIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA
Ministro de Estado da CiÉncia, Tecnologia, InovaÆÔes e ComunicaÆÔes, e SUELI DEInov

LTDA .
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 53000.006545/2014-08
Entidade: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
CNPJ nº: 78.599.636/0001-99
FISTEL nº: 50419079009
Localidade: Londrina/PR
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga:   11/02/2014
 

Período: 1º/05/2014 a 1º/05/2024

 

Tipo de outorga a ser renovada:

() Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

(X) Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial (Adaptada).

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento de
renovação de outorga, disponibilizado pelo
MCOM, firmado pelo representante legal
da Entidade, acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295, 
Págs. 2-4

- Arts. 112 e 113 do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os recursos
financeiros para executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10392909

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

b) nenhum dos sócios ou dirigentes
participa de quadro societário ou diretivo
de outras pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a
permissão será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em
número superior ao estabelecido como
limite pela legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está em exercício
de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou
funções dos quais decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

d) a pessoa jurídica não está impedida de
transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o disposto no
art. 7º, inciso XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 



f) a pessoa jurídica não executa serviços de
radiodifusão sem outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da
pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I,
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”,
“j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q”, da Lei
Complementar nº 64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído pelo
Decreto nº 10.775, de
2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as finalidades
educativas e culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre com
os preceitos e obrigações firmadas em
contrato com o Poder Concedente,
elencados no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10392909
- Arts. 110 e 113-A,
inciso II, do Decreto
nº 52.795, de 1963.

 

i) inexiste parcela superior a 30% do capital
social total e votante que seja detido,
direta, indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum, por
prestadora de serviço de telecomunicações
de interesse coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10392909

- Art. 5º, § 1º da Lei
12.485, em vigor a
partir de 13 de
setembro de 2011.

 

2. Comprovação de respeito aos limites de
outorga da interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10769450
- Art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

3. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa
jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10392910
- Art. 113, inciso II do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

4. Certidão negativa de falência ou
recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Pág. 9

- Art. 113, inciso IV do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10304662,
Págs. 1-2

- Art. 113, inciso V do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

6. Prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal (ou
distrital) da sede da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10304662, 
Pág. 3

- Art. 113, inciso VI do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
E 
5704295,
Pág. 11

M 
10392911

7. Prova de regularidade do recolhimento
dos recursos do Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10305230,
Pág. 1

- Art. 113, inciso VII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 

8. Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social – INSS e ao Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10304662,
Pág. 3

- Art. 113, inciso VIII do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 
FGTS 
10304662,
Pág. 4

9. Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

5704295,
Pág. 14

- Art. 113, inciso IX do
Decreto nº 52.795, de
1963.

 



10. Comprovação da condição de brasileiro
nato ou naturalizado há mais de dez anos,
feita por meio da apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou casamento;
(ii) certidão de reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais de dez
anos; (v) carteira profissional; (vi) Carteira
de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou
(vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de Habilitação -
CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para comprovar a
nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

EDERSON
MUFFATO
10392912
 
EVERTON
MUFFATO
10392913
 
JOSÉ EDUARDO
MUFFATO
10392914

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a execução do
serviço objeto da outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10305230, 
Pág. 3

- Art. 29, §§ 7º ao 10,
da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa de
fronteira?

() Sim
(X) Não n/a

- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de 2022.  

13. Consulta à Coordenação-Geral de
Fiscalização e Monitoramento - CGFM,
quanto à existência de pena de cassação
ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da entidade, cuja
penalidade cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10446369
Parecer Referencial nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE

 

Documentos Conformidade SEI nº Base Legal Observações

14. Declaração, firmada pelos dirigentes da
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento do capital
social total e votante da pessoa jurídica
interessada pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia participa do quadro societário
ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a
concessão ou a permissão é pretendida, nem
de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
nº 236, de 1967;
- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa
jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas
“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar
nº 64, de 1990.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15, §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

15. Certidão simplificada ou documento
equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os
atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

() Sim
() Não
(X) Não se aplica

n/a
- Art. 15,  §15, do
Decreto nº 52.795,
de 1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão



 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 07/03/2023, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10445877 e o código CRC 774DAB08.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SEI  nº 10445877

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10445877&crc=774DAB08


MINUTA DE

PORTARIA Nº   , DE     DE            DE 2023.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra vo nº 53000.006545/2014-08, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par r de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos

da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
10/03/2023, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10776839 e o código CRC 2A542898.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10776839

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10776839&crc=2A542898


MINUTA DE

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº    - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra!vo nº 53000.006545/2014-08, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº_______, acompanhado da Portaria nº ____, de __ de
____ de _____, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par!r de 1º de maio de 2014, a concessão
outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482,
datada em 20 de outubro de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Londrina, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons!tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 12:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 10/03/2023, às 16:36 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
10/03/2023, às 17:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10776859 e o código CRC 8B0D0476.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10776859

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10776859&crc=8B0D0476


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 15396/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.006545/2014-08
INTERESSADA: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra#vo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio Cruzeiro do Sul de
Londrina Ltda, inscrita no CNPJ nº 78.599.636/0001-99, obje#vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em
onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Londrina/PR,
vinculado ao FISTEL nº 50419079009​, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consis#a na no#ficação da pessoa jurídica interessada na renovação da outorga
para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado pelo Poder Público, por
períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro de Estado das Comunicações, a ser enviada
posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o
assunto, tudo nos termos do art. 223, § 5º, da Cons#tuição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do
Decreto nº 52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do preenchimento dos requisitos
consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo
com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração,
entre outros elementos, a tempes#vidade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da regularidade fiscal e
trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As  pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento
ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores  ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº
5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibi l izado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia,
I novações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros  documentos supervenientes  que
passarem a ser exigidos pela legis lação pertinente, para fins  de habi l i tação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I I  - cer#dão s impl ificada ou documento equivalente, emi#da pelo órgão de registro competente em que es#verem arquivados os  atos
constitutivos  da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)       

III  - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

I V - cer#dão nega#va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI  - prova de regularidade perante as  Fazendas federal , estadual , municipal  ou distri tal  da sede da pessoa jurídica, na forma da
lei ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI I I  - prova de regularidade rela#va à seguridade social  e ao Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço - FGTS; e          (I ncluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

I X  - prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus#ça do Trabalho, por meio da apresentação de cer#dão nega#va, nos
termos do disposto no Título VI I -A do Decreto-Lei  nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consol idação das Leis  do Trabalho; e          (I ncluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui  os  recursos financeiros  para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios  ou dirigentes  par#cipa de quadro societário ou dire#vo de outras  pessoas jurídicas  executantes  do mesmo #po de
serviço de radiodifusão na local idade em que a concessão ou a permissão será renovada, nem de outras  pessoas jurídicas  executantes  de
serviço de radiodifusão em Municípios  diversos, em número superior ao estabelecido como l imite pela legis lação;

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato ele#vo que lhes  assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos
quais  decorra foro especial ;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração públ ica federal , direta ou indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;



f) a  pessoa jurídica não executa serviços  de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios  ou dirigentes  da pessoa jurídica tenha s ido condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão
judicial  colegiado, pela prá#ca dos i l íci tos, de que tratam as  al íneas "b" a "q" do inciso I  do caput do art. 1º da Lei  Complementar nº 64, de
1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da renovação, como forma de evitar
eventual cons#tuição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em
especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda a outorga do serviço de radiodifusão sonora
em onda média, conforme Portaria MVOP nº 482, de 20 de outubro de 1959 (SUPER 10462033 - Pág. 1). Ademais, importa ressaltar
que a outorga foi adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de
novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Adi#vo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se
encontra colacionada os autos (SUPER 10462033 - Págs. 4-8).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o úl#mo pedido de renovação de outorga
deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De acordo com o Decreto nº 91.821, de 22 de outubro de
1985, publicado no Diário Oficial da União do dia 23 subsequente, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a parBr
de 1º de maio de 1984 (SUPER 10462033 - Pág. 2). 

 

8. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica apresentou, no dia 3 de novembro de 1993, manifestação de
interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período, acompanhado de parte da documentação exigida até então,
tendo sido instaurado o Processo Administra#vo nº 53740.000284/1993-37 para tratar do assunto. Portanto, o pedido de renovação
da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A an#ga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as
pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3
(três) meses anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993 e 1º de fevereiro de 1994.

 

9. Após a análise daqueles autos, foi publicado o Decreto s/nº, de 2 de outubro de 1996, no Diário Oficial da União do
dia 4 de outubro de 1996, renovando a outorga, por novo período de 10 (dez) anos, a par#r do dia 1º de maio de 1994 (SUPER
10462033 - Pág. 3). Na sequência, o referido Processo Administrativo foi submetido à apreciação do Congresso Nacional, no entanto,
o período venceu antes da edição do respectivo Decreto Legislativo.

 

10. No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolou o requerimento de renovação no dia 26 de julho de
2003, sob o nº 53000.020967/2003-25, juntamente com parte da documentação instrutória. Observa-se, então, que o pedido de
renovação da outorga foi apresentado antes do início do prazo legal vigente à época. O processo foi alvo de diversas análises, sendo
a úl#ma em meados de julho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administra#vas adotadas à época, de modo que
não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos referidos processos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas cons#tuem uma realidade
burocrá#ca no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas situações, um quadro ideal de celeridade na
apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades,
o que não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de par#culares recebidos pela assoberbada máquina
administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados
pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quan#dade de procedimentos que exigem
manifestação do Poder Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto.
Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

14. Sobre o recebimento e processamento do pedido apresentado de forma antecipada, faz-se necessário rememorar que,
em consulta formulada pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº
1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consul#va esclarecimentos
acerca da possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos
termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o

pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das a�vidades públicas,

sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento.

 

16. Pela análise dos autos, observa-se que, em 11 de fevereiro de 2014, a en#dade apresentou perante o Ministério das
Comunicações manifestação de interesse na con#nuidade da execução do serviço, por novo período (SUPER 0475883). Portanto, o
pedido de renovação da outorga foi apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original



do mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.   

 

17. Sobre a recepção do pedido intempes#vo, importa consignar que, conforme se infere do art. 2º da Lei nº 13.424/2017,
alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação,
protocolados fora do prazo legal, passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º O s pedidos intempesBvos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a
data de publicação da lei resultante da conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder ExecuBvo, que dará prosseguimento aos processos e os  instruirá com os documentos necessários, na forma do
regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de concess ionárias  ou permiss ionárias  que
#veram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha s ido aprovado pelo Congresso Nacional  até a data de publ icação
da lei  referida no caput deste artigo. (grifo nosso)

 

18. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempes#vo da interessada foi agasalhado pelos efeitos da
supracitada Lei, de modo que passou a deter legí#ma condição de procedibilidade, ante a anis#a concedida quanto à
tempestividade do pleito.

 

19. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou diretores está em
conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de verificação de documentos colacionada aos
autos (SUPER  10445877). Os documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua
validade por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administra#vos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas
solicitações de documentos, muitas vezes ob#dos de forma onerosa às en#dades, e que perdem sua validade no curso do
procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e en#dades dos Poderes da União, dos Estados, do Distri to Federal  e dos Municípios  com o cidadão, é
dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver s ido comprovado pela apresentação de outro documento vál ido.

§ 2º Q uando, por mo#vo não imputável  ao sol ici tante, não for poss ível  obter diretamente do órgão ou en#dade responsável  documento
comprobatório de regularidade, os  fatos  poderão ser comprovados mediante declaração escrita e ass inada pelo cidadão, que, em caso de
declaração falsa, ficará sujeito às  sanções administrativas, civis  e penais  apl icáveis .

§ 3º O s órgãos e en#dades integrantes  de Poder da União, de Estado, do Distri to Federal  ou de Município não poderão exigir do cidadão a
apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as  seguintes  hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais ;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras  expressamente previstas  em lei .

 

20. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as cer#dões exigidas pelo
Ministério das Comunicações, jus#fica-se pelo fato de que a sua protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado
da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 

21. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, acompanhado das
declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, assinadas por um dos sócios
administradores, nos termos da úl#ma alteração contratual conhecida por este Ministério das Comunicações (SUPER
5704535). Acostou-se, também, cer#dão simplificada, emi#da pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos
cons#tu#vos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e dire#vo coadunam com os úl#mos que foram
homologados por esta Pasta Ministerial (SEI 10445877).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os parâmetros fixados no art.
12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7
de março de 2023 (SUPER 10769450).

 

23. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, a pessoa jurídica
explora somente o serviço de radiodifusão em tes#lha e não figura no quadro de outra pessoa jurídica executante do serviço de
radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Everton Muffato​ e Ederson Muffato, e o sócio José Eduardo Muffato compõem o
quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Cascavel/PR, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de Cascavel/PR e Londrina/PR.

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de penalidade de cassação em
desfavor da en#dade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10305230 - Págs. 5-8). Nesse sen#do,
a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo
de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 10445877).

 



25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando
a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor. Juntou-se, ademais, cer#dão dos órgãos
fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também,
cer#dão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a ausência de
irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garan#a do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização
das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo, cer#dão emi#da pela Jus#ça do Trabalho, atestando a inexistência de débito
inscrito no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10445877).

 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que desabonem a supramencionada
pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a impossibilitar a con#nuação do serviço de
radiodifusão.

 

27. Salienta-se, ainda, que, a par#r da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 52.795/1963, deixou
de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do
serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela Portaria
MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As  en#dades outorgadas deverão sol ici tar a l icença de funcionamento da estação nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020, por meio de s istema eletrônico disponibi l izado pela Agência Nacional  de Telecomunicações - Anatel .

§ 1º Na sol ici tação de que trata o caput deverão ser informadas as  caracterís#cas  técnicas  constantes  do projeto técnico de instalação da
estação, o qual  deverá ser elaborado por profiss ional  habi l i tado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da l icença de funcionamento da estação, no mínimo, as  seguintes  informações:

I - a  identi ficação da entidade, com:

a) a razão social ;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  - CNPJ;

c) o nome fantas ia; e

d) o indicativo de chamada (para os  serviços  de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os  dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal  de operação;

III - os  dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal , auxi l iar ou reserva);

b) o endereço e as  coordenadas geográficas  do local  de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores  principal  e auxi l iares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional  ou diretivo) do s istema radiante; e

IV - a data de emissão da l icença.

V - a data de vencimento da l icença para os  serviços  de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços  de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a l icença de funcionamento da estação, a qual  será
disponibi l izada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscal ização de Instalação - TFI.

§ 4º A en#dade outorgada deverá possuir e disponibi l izar, sempre que sol ici tado, laudo de vistoria técnica, elaborado por profiss ional
habi l i tado, que ateste que as  caracterís#cas técnicas  da estação se encontram em conformidade com a l icença de funcionamento da
estação.

§ 5º A execução dos serviços  de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na sol ici tação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A l icença para funcionamento da estação para os  serviços  de radiodifusão expira automa#camente com o vencimento do prazo da
outorga, sendo necessária a obtenção de novo l icenciamento.

§ 8º As  en#dades interessadas na renovação de outorga deverão sol ici tar a emissão de nova l icença de funcionamento da estação no
prazo de até noventa dias  após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova l icença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requis i to obrigatório para a
conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando veri ficada a ausência do l icenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei  nº 4.117, de 1962, será
comprovada por meio de emissão da nova l icença para funcionamento da estação.

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica deverá informar as
caracterís#cas técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as caracterís#cas técnicas da estação se encontram em conformidade
com a licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automa#camente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como
consequência do vencimento da licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para
funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de renovação

de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para

funcionamento da estação.

 



30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora interessada obteve o
licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da estação foi emi#da em 16 de fevereiro de
2022, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10445877 - Págs. 3-4).

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Londrina/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e
dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário de Comunicação Social
Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º, inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do
Regimento Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário
Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:

 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações, para análise da regularidade
jurídica do pedido de renovação da outorga em tes#lha, incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10770338) e de
Exposição de Motivos (SUPER 10770338), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consul#va à renovação da outorga, remessa dos
autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº
5.785/1972, sem prejuízo das correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao
Congresso Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins
de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos comprovantes de publicação dos atos.

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administraBva , até que ocorra a devida no#ficação deste Ministério das
Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que
consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963, com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 07/03/2023, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 07/03/2023, às 17:27 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
08/03/2023, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10462018 e o código CRC 07E0418A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SEI  nº 10462018

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10462018&crc=07E0418A


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social e Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 32595/2023/MCOM

Brasília, 13 de março de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 15396/2023/SEI-MCOM (10462018)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica 15396/2022 (10462018),  a qual trata do requerimento

da Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda, inscrita no CNPJ nº 78.599.636/0001-99, obje7vando a renovação da outorga do

serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência

modulada, na localidade de Londrina/PR, vinculado ao FISTEL nº 50419079009, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º

de maio de 2024.

Dessa forma, de ordem, encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria

Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 13/03/2023, às 15:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10779973 e o código CRC 755A062B.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10779973

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10779973&crc=755A062B
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
PARECER n. 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006545/2014-08
 
INTERESSADO: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
 

ASSUNTO: Radiodifusão. Renovação de outorga.
 
EMENTA:
I. Pedido de renovação da outorga formulado por RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE

LONDRINA LTDA com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptação de OM), no município de Londrina , no Estado do Paraná, pelo período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio
de 2024.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 15396/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução, desde que observado o disposto neste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII.Verificar no contrato social se os sócios administradores podem assinar isoladamente, antes da
assinatura do termo aditivo de renovação, uma vez que o requerimento só foi firmado por um dos dirigentes da entidade.
Atualize-se a certidão da Fazenda Estadual.

VIII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral Substituto,
 
I - RELATÓRIO
 
1.Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE

LONDRINA LTDA encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCOM, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptação de outorga de OM),  no município
de Londrina, estado do Paraná, no período de 01.05.2014 a 01.05 de 2024.
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2.Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 15369/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada

pelos agentes públicos competentes remeteu o processo, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a
documentação acostada aos autos (SEI 10462018):

 
“6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 482, de 20 de
outubro de 1959 (SUPER 10462033 - Pág. 1). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto
nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo
Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja cópia se encontra colacionada os autos (SUPER
10462033 - Págs. 4-8).
 
7.Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994.
De acordo com o Decreto nº 91.821, de 22 de outubro de 1985, publicado no Diário Oficial da
União do dia 23 subsequente, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de
1º de maio de 1984 (SUPER 10462033 - Pág. 2). 
 
8.Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica apresentou, no dia 3 de novembro de
1993, manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período,
acompanhado de parte da documentação exigida até então, tendo sido instaurado o Processo
Administrativo nº 53740.000284/1993-37 para tratar do assunto. Portanto, o pedido de
renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º
da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga
deveriam apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses
anteriores ao término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993 e 1º de
fevereiro de 1994.
 
9.Após a análise daqueles autos, foi publicado o Decreto s/nº, de 2 de outubro de 1996, no Diário
Oficial da União do dia 4 de outubro de 1996, renovando a outorga, por novo período de 10 (dez)
anos, a partir do dia 1º de maio de 1994 (SUPER 10462033 - Pág. 3). Na sequência, o referido
Processo Administrativo foi submetido à apreciação do Congresso Nacional, no entanto, o
período venceu antes da edição do respectivo Decreto Legislativo.
 
10.No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolou o requerimento de renovação
no dia 26 de julho de 2003, sob o nº 53000.020967/2003-25, juntamente com parte da
documentação instrutória. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi
apresentado antes do início do prazo legal vigente à época. O processo foi alvo de diversas
análises, sendo a última em meados de julho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no
referido processo, tendo o decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao
pedido formulado.
 
11.Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
dos referidos processos.
 
12.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
 
13.Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11402844&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f85bfa11b7c1da21dc1751d4d424feb9c92a45a6109e9303e3dfed99a4bd0f68ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11402844&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f85bfa11b7c1da21dc1751d4d424feb9c92a45a6109e9303e3dfed99a4bd0f68ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11402844&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f85bfa11b7c1da21dc1751d4d424feb9c92a45a6109e9303e3dfed99a4bd0f68ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=543105&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=119cf4a866c2e6b3fd4e73970bda5f9280e3acb833592d1c3a4ac10b8ee010e5ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11402844&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f85bfa11b7c1da21dc1751d4d424feb9c92a45a6109e9303e3dfed99a4bd0f68ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=543116&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=6c59f534e00e12fdd2a4d993e175dbee3d8c772c6c5240bf38c99f468b4f4d77ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
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radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder
Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária
para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante
aperfeiçoamento ao longo dos anos.
 
14.Sobre o recebimento e processamento do pedido apresentado de forma antecipada, faz-se
necessário rememorar que, em consulta formulada pela Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do
processo nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da
possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em
resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o
entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e
processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas,
sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do
requerimento.
 
16.Pela análise dos autos, observa-se que, em 11 de fevereiro de 2014, a entidade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, por novo período (SUPER 0475883). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi
apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro
de 2014.   
 
17.Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal,
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que
o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida
no caput deste artigo. (grifo nosso)
 
18.Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada foi agasalhado
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.”

 
3.No requerimento protocolado em 11 de fevereiro de 2014  (SUPER 0475883, fls. 1/2), a entidade

solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação
pela SECOE na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em
conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCOM: " Sendo assim,
assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Londrina/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972
e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”

 
4.É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 
II.1. Considerações iniciais
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5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do Decreto nº
11.164, de 8 de agosto de 2022 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que
às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos
a serem praticados.

 
6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que
a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União

assim dispõe:
 

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência
ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações,
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

 
II.2. Legislação aplicável
 
9.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
10.A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete

à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
11.Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão,

nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando,
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
12.Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço

de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo 223, caput e parágrafos, trata da
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as
de televisão".

 
13.Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos

de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
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também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se
ultime tal deliberação.

 
14.Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento
pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse
público em sua existência".

 
15.A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
16.No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,

a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser
renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
17.Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em
caráter precário". 

 
18.Já o art. 6º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de concessão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão deverão ser "Os pedidos de renovação de concessão serão
instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das
Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-
a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 
19.Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,

que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação das
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais
adiante trazidos ao lume.

 
20.Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 
II.3 Do Pedido de Renovação
 
21.Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido

de renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15396/2022/SEI-MCOM (SEI 10462018).

 
22.Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia

que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término
do respectivo prazo. No caso, o pedido é intempestivo, pois o requerimento foi apresentado em 11.02.2014. A SECOE
assim se pronunciou na supracitada nota técnica:
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“16. Pela análise dos autos, observa-se que, em 11 de fevereiro de 2014, a entidade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução
do serviço, por novo período (SUPER 0475883). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi
apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro
de 2014.   
 
17.Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal,
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que
o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida
no caput deste artigo. (grifo nosso)

 
18.Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada foi agasalhado
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 
 
23.De toda sorte, o art. 2º da Lei 13.424/17, determinou o conhecimento de todos os pedidos de

renovação intempestivos, nos seguintes termos:
 

“Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747,
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que
dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos
previstos na legislação em vigor.
Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas
outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso
Nacional até a data de promulgação desta Lei.” 

 
24.Anote-se que a petição foi subscrita (SUPER 0475883- fls.1/2) pela então administradora da entidade

Sra. SUELI DE FÁTIMA IRIA TIRAPELI designada para a função conforme cláusula 16ª da 17ª alteração de contrato
societário da empresa (SUPER 0475883- FL.17). 

25.No que se refere aos períodos anteriores 1994-2004 e 2004-2014, a SECOE dispôs que (SUPER
10462018):

 
“7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De
acordo com o Decreto nº 91.821, de 22 de outubro de 1985, publicado no Diário Oficial da União
do dia 23 subsequente, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de
maio de 1984 (SUPER 10462033 - Pág. 2). 
 
8.Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica apresentou, no dia 3 de novembro de
1993, manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período,
acompanhado de parte da documentação exigida até então, tendo sido instaurado o Processo
Administrativo nº 53740.000284/1993-37 para tratar do assunto. Portanto, o pedido de renovação

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=585115&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=5c46054c871e68904a5718375b7bfff8f5821fd3bea9e3eb4670f17e02c490aeed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11402844&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f85bfa11b7c1da21dc1751d4d424feb9c92a45a6109e9303e3dfed99a4bd0f68ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=543105&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=119cf4a866c2e6b3fd4e73970bda5f9280e3acb833592d1c3a4ac10b8ee010e5ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
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da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam
apresentar o correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao
término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993 e 1º de fevereiro de 1994.
 
9.Após a análise daqueles autos, foi publicado o Decreto s/nº, de 2 de outubro de 1996, no Diário
Oficial da União do dia 4 de outubro de 1996, renovando a outorga, por novo período de 10 (dez)
anos, a partir do dia 1º de maio de 1994 (SUPER 10462033 - Pág. 3). Na sequência, o referido
Processo Administrativo foi submetido à apreciação do Congresso Nacional, no entanto, o período
venceu antes da edição do respectivo Decreto Legislativo.
 
10.No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolou o requerimento de renovação no
dia 26 de julho de 2003, sob o nº 53000.020967/2003-25, juntamente com parte da documentação
instrutória. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado antes do
início do prazo legal vigente à época. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em
meados de julho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o
decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.
 
11.Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise
dos referidos processos.
 
12.Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada
máquina administrativa.
 
13.Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar
com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de
todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao
longo dos anos.
 
14.Sobre o recebimento e processamento do pedido apresentado de forma antecipada, faz-se
necessário rememorar que, em consulta formulada pela Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica, por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do
processo nº 53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da
possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em
resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o
entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e
processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas,
sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do
requerimento.”
 

26. Logo, já houve renovação do período 1994-2004 por esta Pasta, sem a devida apreciação do
Congresso Nacional e resta pendente de decisão o pedido relativo ao decênio 2004-2014. Aplica-se o diposto na Lei
5785/72, artigo 4º, § 1o  :

 
“ Art. 4o  As entidades que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo
durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.          (Redação
dada pela lei nº 13.424, de 2017)

http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=11402844&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=f85bfa11b7c1da21dc1751d4d424feb9c92a45a6109e9303e3dfed99a4bd0f68ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
http://super.mcom.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=543116&id_procedimento_atual=543128&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003568&infra_hash=6c59f534e00e12fdd2a4d993e175dbee3d8c772c6c5240bf38c99f468b4f4d77ed3a26608a709c94f2be366a7de356fad4e11cf82b04ae49a21188a8a7e88c8e51c788a7c3d642ec40a6d518ff5d4408f96c39678e5f7c421f516c2b0265d917
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13424.htm#art1
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§ 1o  Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço
será mantido em funcionamento em caráter precário.”
[Grifamos].

 
27.Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes

no que tange ao período 2014-2024. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação
dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10445877). 

 
28.Os documentos exigidos foram estabelecidos no art. 113 do Regulamento de Serviços de

Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021,
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

 
“Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
I -     (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)       
III -    (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS;         (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
X -            (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)        
XI - declaração de que:        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)   
a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por
novo período;         (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em número superior ao estabelecido como  limite pela
legislação;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;       (Incluído pelo Decreto
nº 10.775, de 2021)    
d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,
direta ou indireta;        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da
Constituição;       (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)    
f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e        (Incluído pelo
Decreto nº 10.775, de 2021)    
g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
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tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de
1990.        (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)“ 

 
29.Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma:
 

“17. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal,
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:
 
Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da
conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá
com os documentos necessários, na forma do regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que
o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida
no caput deste artigo. (grifo nosso)
 
18.Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada foi agasalhado
pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.
 
19.A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme
lista de verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER  10445877). Os documentos
foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade
por ocasião da sua protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos
atos e procedimentos administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º,
caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes
obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no curso do procedimento, em
decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:
 
Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:
(...)
§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela
apresentação de outro documento válido.
§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.
§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:
I - certidão de antecedentes criminais;
II - informações sobre pessoa jurídica;
III - outras expressamente previstas em lei.
 
20.Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
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21.Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, assinadas por um dos sócios administradores, nos termos da última alteração
contratual conhecida por este Ministério das Comunicações (SUPER 5704535). Acostou-se,
também, certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por esta Pasta Ministerial
(SEI 10445877).”

 
30.Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que

estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 5704295- fl.5); certidão negativa de falência ou recuperação
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 5704295- fl.9); prova de inscrição no
CNPJ (SUPER 5704295- fl.10); prova de regularidade perante a Fazenda federal e à seguridade social (SUPER
10304662- fl.3), às Fazendas estadual (SUPER 0475883- fl.10) e municipal da sede da pessoa jurídica (SUPER
5704295- fl.11); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel (SUPER 5704295- fl.12); prova de
regularidade relativa à ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SUPER 10304662- fl.4); e prova da
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 5704295- fl.14). Sugere-se atualizar a
certidão emitida pela Fazenda Estadual.

 
31.Observa-se que a maioria das certidões venceram no curso da instrução processual. Tal fato não

constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião
da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. Nesta oportunidade, também deve ser averiguado se a diretora
poderia representar a entidade isoladamente. Tratando-se de alteração contratual é mister examinar as cláusulas
mantidas do contrato social originário. Logo, a SECOE deve verificar se a dirigente poderia atuar em nome da
entidade de forma isolada, antes do aperfeiçoamento da renovação.

 
32.No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal

da entidade, em conformidade com as exigências normativas e a SECOE conferiu a assinatura do subscritor (SUPER
0475883- fls.01/02, reafirmada pelo documento SUPER 5704295- fls.2/4 – atuais administradores).

 
33.Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da

Lei 4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos: 
 
 “27. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins
de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:
 
Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:
I - a identificação da entidade, com:
a) a razão social;
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
c) o nome fantasia; e
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);
II - os dados da outorga, com:
a) o estado e o município de execução do serviço; e
b) a frequência, a classe e o canal de operação;
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III - os dados da estação, com:
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do
sistema radiante; e
IV - a data de emissão da licença.
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo
Decreto nº 10.405, de 2020.
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento.
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.
§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para
funcionamento da estação.
 
28.Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é
sua obrigação possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado também por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.
 
29.Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da
licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento
da estação.
 
30.Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para
funcionamento da estação foi emitida em 16 de fevereiro de 2022, com validade até 1º de maio de
2024 (SUPER 10445877 - Págs. 3-4).

 
34.Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço,

cuidou a SECOE das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que
se pode compulsar nos documentos aludidos:
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“24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10305230 - Págs. 5-8). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em
trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER
10445877).”

 
35.Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que

os limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, ancorada,
inclusive no entendimento do Parecer 523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (SEI 10159833), da lavra da
Coordenadora Jurídica de Radiodifusão e Serviços Ancilares, aprovado pelo Coordenador-Geral e pela Consultora
Jurídica. Senão vejamos:

 
“22. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de março de 2023
(SUPER 10769450).
 
23.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO,
a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura no quadro
de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios
administradores Everton Muffato  e Ederson Muffato, e o sócio José Eduardo Muffato compõem o
quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, na localidade de Cascavel/PR, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
nas localidades de Cascavel/PR e Londrina/PR.”

 
36.Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de

renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
37.Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos a devida observância aos

aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais
pretendidos.

 
38.Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada

junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao
contrato referente ao serviço objeto da renovação".  Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz
de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93,
em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 
39.Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, seguindo as orientações deste
parecer.

 
 40. A SECOE deve verificar no contrato social se os sócios administradores podem assinar isoladamente,

antes da assinatura do termo aditivo da renovação, uma vez que o requerimento só foi firmado por um dos dirigentes da
entidade.

 
41. Antes de deferir o requerimento e assinar o termo aditivo de renovação, solicite-se a atualização da

certidão da Fazenda Estadual atinente à entidade.
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À consideração superior.
 
Brasília, 28 de março de 2023.
 

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK
Advogada da União

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006545201408 e da chave de acesso 3b65294f

 

Documento assinado eletronicamente por TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1131740700 e chave de
acesso 3b65294f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).
Data e Hora: 05-04-2023 19:32. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor:
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00650/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006545/2014-08 
INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado) 

 
 

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado
pela Drª. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a
renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

 
2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida
à  Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda . para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada
(adaptado), na localidade de Londrina/PR, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.  

 
3. A Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, por meio da NOTA TÉCNICA Nº
15396/2023/SEI-MCOM, manifestou-se de forma favorável a respeito da renovação da outorga do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Londrina/PR, concedida à Rádio Cruzeiro do
Sul de Londrina Ltda. 

 
4. Conforme os termos do PARECER N. 169/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para
as recomendações apresentadas nos itens 40 e 41 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a
renovação da outorga concedida anteriormente para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de
23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

 
5. Em relação aos itens 40 e 41 do mencionado PARECER, tem-se que a  documentação necessária seja
reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação
da renovação de outorga. 

 
6. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas no item anterior deste DESPACHO ,
tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada
entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.       

 
7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da
outorga  anteriormente concedida à  Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda.

 
8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.
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À consideração superior.
 
Brasília, 31 de março de 2023.
 
 

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006545201408 e da chave de acesso 3b65294f

 

Documento assinado eletronicamente por JOÃO PAULO SANTOS BORBA, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1135159768 e chave de acesso 3b65294f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-04-2023 19:43.
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6119/6915

 
DESPACHO n. 00700/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 53000.006545/2014-08
INTERESSADOS: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 00650/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 6 de abril de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006545201408 e da chave de acesso 3b65294f

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da
autenticidade do documento está disponível com o código 1139187736 e chave de acesso 3b65294f no
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-04-2023
10:00. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do
SERPRO SSLv1.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 53000.006545/2014-08

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, encaminhe-se o presente processo ao

Departamento de Radiodifusão Privada, para conhecimento do Parecer Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

(10847208), e adoção de providências cabíveis.

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, em 10/04/2023, às 17:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº

10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10850926 e o código CRC DD8E9FE9.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10850926

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10850926&crc=DD8E9FE9


Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 030086426-94

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.599.636/0001-99

Nome: RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 09/08/2023 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, PAULO HENRIQUE TAVARES, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 067277, expedida em 14/05/2014, 

inscrito no CPF n° 02224657196, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções 

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

02224657196 067277 PAULO HENRIQUE TAVARES

CERTIFICO O REGISTRO EM 30/04/2020 16:47 SOB Nº 20202005739.
PROTOCOLO: 202005739 DE 30/04/2020. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12001722395. NIRE: 41201661334.
RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA

      LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
            SECRETÁRIO-GERAL
          CURITIBA, 30/04/2020
       www.empresafacil.pr.gov.br



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

DESPACHO

PROCESSO: 53000.006545/2014-08
INTERESSADA: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS AO
GABINETE DA SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA.

 

1. Por meio da Nota Técnica nº 15396/2023/SEI-MCOM e do O/cio Interno nº 32595/2023/MCOM, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica se manifestou favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Rádio Cruzeiro do Sul de
Londrina Ltda (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), obje;vando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda
média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Londrina/PR, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024 (SUPER 10462018 e 10779973).

 

2. A unidade consul;va, por sua vez, exarou o Parecer nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, aprovado pelos
Despachos nº 00650/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e nº 00700/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, posicionando favoravelmente à
renovação da outorga, desde que atendidas algumas recomendações (SUPER 10847208), a saber:

 

(...)

30. Com efeito, foi  apresentada cer;dão s impl ificada, emi;da pelo órgão de registro competente em que estão os  atos  cons;tu;vos da
pessoa jurídica (SUPER 5704295- fl.5); cer;dão nega;va de falência ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica (SUP ER 5704295- fl.9); prova de inscrição no C NPJ (SUP ER 5704295- fl.10); prova de regularidade perante a Fazenda federal  e à
seguridade social  (SUP ER 10304662- fl.3), às  Fazendas estadual  (SUP ER 0475883- fl.10) e municipal  da sede da pessoa jurídica (SUP ER
5704295- fl.11); prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel  (SUP ER 5704295- fl.12); prova de regularidade rela;va à ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS (SUPER 10304662- fl.4); e prova da inexistência de débitos  inadimpl idos perante a Jus;ça do
Trabalho (SUPER 5704295- fl.14). Sugere-se atualizar a certidão emitida pela Fazenda Estadual.

31. O bserva-se que a maioria das  cer;dões venceram no curso da instrução processual . Tal  fato não cons;tui  i rregularidade, pois  à época
em que foram apresentadas estavam perfeitamente vál idas. Além disso, por ocas ião da ass inatura do termo adi;vo deverão ser
renovadas. N esta oportunidade, também deve ser averiguado se a diretora poderia representar a enCdade isoladamente. Tratando-se de
alteração contratual é mister examinar as cláusulas manCdas do contrato social originário. L ogo, a SECO E deve verificar se a dirigente poderia
atuar em nome da entidade de forma isolada, antes do aperfeiçoamento da renovação.

(...)

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo s ido vis lumbradas i rregularidades no presente processo, opina-se pela res;tuição dos autos à Secretaria
de Comunicação Social  Eletrônica para prosseguimento, seguindo as  orientações deste parecer.

40. A SECO E deve verificar no contrato social  se os  sócios  administradores podem ass inar isoladamente, antes  da ass inatura do termo
aditivo da renovação, uma vez que o requerimento só foi  fi rmado por um dos dirigentes  da entidade.

41. Antes  de deferir o requerimento e ass inar o termo adi;vo de renovação, sol ici te-se a atual ização da cer;dão da Fazenda Estadual
atinente à entidade.

 

3. Em atenção aos itens 30 e 41 do Parecer nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, informa-se que esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica procedeu consulta o sí;o eletrônico da Secretaria da Fazenda do Estado do Paraná e emi;u nova
certidão negativa de débitos, atualizada, conforme recomendação da unidade consultiva (SUPER 10852221 - Pág. 1). 

 

4. No que tange aos itens 31 e 40 do mencionado Parecer nº 00163/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, esta Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica esclarece que, conforme consta da Cláusula Oitava da úl;ma Consolidação do Contrato Social,
registrada na Junta Comercial do Paraná em 30 de abril de 2020, sob o nº 20202005739, a pessoa jurídica será representada pelos
administradores em conjunto ou isoladamente, (...) perante órgão públicos, (...) bem como pra�car todos os demais atos necessários

à consecução dos obje�vos ou a defesa dos interesses e direitos da sociedade. Portanto, entende-se que o pedido de renovação da
outorga, ra;ficado pelo atual sócio administrador Everton Muffato, foi apresentado em conformidade com o referido instrumento
contratual (SUPER 10392910; e SUPER 10852221 - Págs. 2-11).

 

5. Assim, em nada mais havendo e, em atenção ao art. 1º, inciso IV, e ao art. 32, incisos XXII, ambos do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União
do dia 8 de fevereiro de 2023, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete da Secretaria de Comunicação Social
Eletrônica, para que, em caso de aprovação desta manifestação, submeta o assunto à deliberação do Ministro de Estado das
Comunicações, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972.

 

À consideração superior.

 



 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Coordenador de Renovação de Outorga de
Radiodifusão Privada, em 11/04/2023, às 15:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas de
Radiodifusão Privada, em 11/04/2023, às 15:48 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de Radiodifusão Privada, em
11/04/2023, às 16:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10852022 e o código CRC 12C24038.

Minutas e Anexos

Minuta Portaria (10776839)

Minuta Exposição de Motivos (10776859)

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10852022

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10852022&crc=12C24038


 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

PORTARIA MCOM Nº 9111, DE 12 DE ABRIL DE 2023

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Cons0tuição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo Administra0vo nº 53000.006545/2014-08, invocando
as razões presentes na Nota Técnica nº 15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU,

R E S O L V E:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez anos, a par0r de 1º

de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos

da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em

frequência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, reger-se-á pelo Código

Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223, §

3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 05/05/2023, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10854576 e o código CRC E0EE8896.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10854576

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10854576&crc=E0EE8896


EM nº        /MCTIC/2023
 

Brasília, 12 de abril de 2023.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administra%vo nº 53000.006545/2014-08, invocando as razões presentes na
Nota Técnica nº 15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado
da Portaria nº 9111, de 12 de abril de 2023, publicada em ______________, que renova, pelo prazo de dez anos, a par%r de 1º de
maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da
Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Cons%tuição da República, encaminho o
respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho, Ministro de Estado das Comunicações,
em 05/05/2023, às 18:42 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10854582 e o código CRC 1DC7B69B.

Referência: Processo nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10854582

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10854582&crc=1DC7B69B


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 34334/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Portaria nº 9111/2023/MCOM (10854576) e Exposição de Motivos (10854582)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 15396/2023/MCOM (10462018) e Parecer Jurídico nº 
00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (10847208), encaminho a Portaria nº 9111/2023/MCOM (10854576) e Exposição de
Motivos (10854582), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch

Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação Social Eletrônica, em

26/04/2023, às 17:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de

novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10854589 e o código CRC 1734AB8C.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10854589

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10854589&crc=1734AB8C
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

   Data de envio: 12/05/2023 17:09:39
   Origem do Ofício: Gabinete do Ministro
   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA
   Ofício: 9592810
   Data prevista de publicação: 15/05/2023
   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
   Forma de pagamento: Isento

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias
Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

20595787 ATO PORTARIA MCOM NA 9159.rtf 80a679b4ca66860e
ad3385816a73c487 9,00 R$ 350,28

20595788 ATO PORTARIA MCOM NA 9166.rtf 9e2cf78acfa6d6e0
8b709b35b81e6027 9,00 R$ 350,28

20595789 ATO PORTARIA MCOM NA 9165.rtf 2dc65ddcb3d3d001
c02ea8cfeb6c34d7 9,00 R$ 350,28

20595790 ATO PORTARIA MCOM NA 9161.rtf ba68d1b02bb8ea27
dfc96a61aee47267 9,00 R$ 350,28

20595791 ATO PORTARIA MCOM NA 9111.rtf ee1977c0224d7aff
3c80ce068b4b25a4 9,00 R$ 350,28

TOTAL DO OFICIO 44,35 R$ 1.751,40
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/05/2023 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.111, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87,
parágrafo único, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo nº 53000.006545/2014-08, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA
LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro de
1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria,
reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



Relatório do Canal

Id solicitação: 5d24d66d54267

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (43) 3323-9363 E-mail: contabilidade@taroba.com.br

CNPJ: 78.599.636/0001-99 Número do Fistel: 50419079009

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 01/05/1984 Serviço: 230 - Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede: Categoria da Estação: Principal

Val. RF: 01/05/2024

Observações: Termo Aditivo de Adaptação de Outorga de OM para FM, nº 7/2020, publicado no DOU de 13/02/2020, Processo nº 01250.042317/2018-71,

ID_OM57dbac6c4bc94

Endereço Sede

Logradouro: Rua Ibiporã Complemento: - Sala B

Bairro: Aurora Numero: 1.000

Município: Londrina UF: PR CEP: 86060510

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: Santa Catarina Complemento:

Bairro: Centro Numero: 50

Município: Londrina UF: PR CEP: 86010470

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: Ibiporã Complemento:

Bairro: Aurora Numero: 1000

Município: Londrina UF: PR CEP: 86060510

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Londrina UF: PR

Parâmetros Técnicos

Canal: 269 Frequência: 101.7 MHz Classe: A4 ERP Máxima: 3.9369kW

HCI: 92 m Pareamento: Decalagem: Fase: 1

15/05/2023 09:05:40 1/4



Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1010327582 Número Indicativo: ZYG336

Data Último Licenciamento: 16/02/2022 Número da Licença: 53500.082206/2021-16

Estação Principal

Localização

Latitude: 23° 18' 43.85" S Longitude: 51° 09' 25.31" W Cota da base: 606.6 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 027381200422 Modelo: ETG5000i

Fabricante: Elenos S.R.L. Broadcasting Equipment Potência de Operação: 1.1 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 1 5/8 Fabricante: RFS - Radio Frequency Systems

Comprimento da Linha: 35 m Atenuação: 0.6639 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50 ohms

Antena Principal

Modelo: MTFMPV-4 Fabricante: MECTRONICA

Ganho: 6.27 dBd Beam-Tilt: 0 º Orientação NV: 270 º Polarização: Vertical HCI: 92 m ERP Máxima: 3.94 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.16 5º: 2.38 10º: 2.62 15º: 2.73 20º: 2.85 25º: 3.1 30º: 3.22 35º: 3.29 40º: 3.41 45º: 3.48 50º: 3.68 55º: 3.81

60º: 3.95 65º: 4.07 70º: 4.15 75º: 4.15 80º: 4.15 85º: 4.15 90º: 4.15 95º: 4.15 100º: 4.15 105º: 4.15 110º: 4.07 115º: 3.95

120º: 3.81 125º: 3.68 130º: 3.48 135º: 3.41 140º: 3.29 145º: 3.22 150º: 3.1 155º: 2.85 160º: 2.73 165º: 2.62 170º: 2.38 175º: 2.16

180º: 1.83 185º: 1.7 190º: 1.51 195º: 1.41 200º: 1.31 205º: 1.21 210º: 1.11 215º: 0.92 220º: 0.72 225º: 0.63 230º: 0.54 235º: 0.45

240º: 0.36 245º: 0.27 250º: 0.09 255º: 0.06 260º: 0.04 265º: 0 270º: 0 275º: 0.04 280º: 0.06 285º: 0.09 290º: 0.27 295º: 0.36

300º: 0.45 305º: 0.54 310º: 0.63 315º: 0.72 320º: 0.92 325º: 1.11 330º: 1.21 335º: 1.31 340º: 1.41 345º: 1.51 350º: 1.7 355º: 1.83

Coordenadas por radial

0º: Lat

23°7´37.52´

´ S Lon

51°9´25.31´

´ W

5º: Lat

23°7´25.88´

´ S Lon

51°8´20.81´

´ W

10º: Lat

23°7´19.61´

´ S Lon

51°7´14.12´

´ W

15º: Lat

23°7´28.13´

´ S Lon

51°6´8.44´´

W

20º: Lat

23°7´37.54´

´ S Lon

51°5´1.62´´

W

25º: Lat

23°7´56.88´

´ S Lon

51°3´57.29´

´ W

30º: Lat

23°8´17.37´

´ S Lon

51°2´52.06´

´ W

35º: Lat

23°8´39.57´

´ S Lon

51°1´45.3´´

W

40º: Lat

23°9´15.05´

´ S Lon

51°0´46.43´

´ W

45º: Lat

23°9´48.67´

´ S Lon 50°

59´43.53´´

W

50º: Lat 23°

10´34.22´´

S Lon 50°5

8´51.03´´ W

55º: Lat

23°11´21.4´

´ S Lon 50°

57´58.54´´

W

60º: Lat 23°

12´18.05´´

S Lon 50°5

7´19.15´´ W

65º: Lat 23°

13´37.75´´

S Lon 50°5

7´32.02´´ W

70º: Lat 23°

14´42.52´´

S Lon 50°5

7´25.05´´ W

75º: Lat 23°

15´36.15´´

S Lon 50°5

6´44.92´´ W

80º: Lat 23°

16´42.71´´

S Lon

50°57´0.45´

´ W

85º: Lat 23°

17´43.21´´

S Lon 50°5

6´56.89´´ W

90º: Lat 23°

18´43.42´´

S Lon 50°5

7´45.57´´ W

95º: Lat 23°

19´40.65´´

S Lon 50°5

7´32.72´´ W

100º: Lat 23

°20´43.19´´

S Lon

50°57´5.16´

´ W

105º: Lat 23

°21´51.75´´

S Lon 50°5

6´39.33´´ W

110º: Lat 23

°22´47.49´´

S Lon 50°5

7´14.61´´ W

115º: Lat 23

°23´41.06´´

S Lon 50°5

7´49.86´´ W

120º: Lat 23

°24´59.25´´

S Lon

50°57´35.9´

´ W

125º: Lat 23

°25´57.32´´

S Lon

50°58´9.98´

´ W

130º: Lat 23

°26´37.54´´

S Lon

50°59´9.55´

´ W

135º: Lat 23

°27´41.77´´

S Lon 50°5

9´38.57´´ W

140º: Lat 23

°28´26.69´´

S Lon

51°0´31.89´

´ W

145º: Lat 23

°29´18.81´´

S Lon

51°1´20.37´

´ W

150º: Lat 23

°29´10.05´´

S Lon

51°2´51.03´

´ W

155º: Lat 23

°29´43.52´´

S Lon

51°3´49.84´

´ W

160º: Lat 23

°29´50.04´´

S Lon

51°5´0.89´´

W

165º: Lat 23

°30´31.56´´

S Lon

51°5´58.5´´

W

170º: Lat 23

°30´59.43´´

S Lon

51°7´3.85´´

W

175º: Lat

23°31´17.4´

´ S Lon

51°8´13.41´

´ W

180º: Lat

23°31´6.05´

´ S Lon

51°9´25.31´

´ W

185º: Lat 23

°30´53.77´´

S Lon 51°1

0´34.95´´ W

190º: Lat 23

°30´45.42´´

S Lon 51°1

1´44.06´´ W

195º: Lat 23

°30´17.82´´

S Lon 51°1

2´48.09´´ W

200º: Lat 23

°30´12.31´´

S Lon 51°1

3´58.58´´ W

205º: Lat 23

°29´22.03´´

S Lon 51°1

4´49.83´´ W

210º: Lat 23

°28´53.63´´

S Lon 51°1

5´49.23´´ W

215º: Lat 23

°28´16.69´´

S Lon 51°1

6´42.73´´ W

220º: Lat 23

°27´35.87´´

S Lon 51°1

7´32.15´´ W

225º: Lat 23

°26´41.48´´

S Lon

51°18´6.18´

´ W

230º: Lat

23°26´1.01´

´ S Lon

51°18´53.5´

´ W

235º: Lat

23°25´3.01´

´ S Lon 51°

19´15.89´´

W

240º: Lat

23°24´0.1´´

S Lon 51°1

9´22.75´´ W

245º: Lat 23

°23´25.07´´

S Lon 51°2

0´23.27´´ W

250º: Lat 23

°22´32.95´´

S Lon 51°2

0´52.29´´ W

255º: Lat 23

°21´32.21´´

S Lon 51°2

0´51.42´´ W

260º: Lat 23

°20´33.38´´

S Lon

51°20´44.4´

´ W

265º: Lat 23

°19´35.76´´

S Lon 51°2

0´16.15´´ W

270º: Lat 23

°18´43.49´´

S Lon

51°20´3.07´

´ W

275º: Lat 23

°17´52.86´´

S Lon 51°1

9´55.44´´ W

280º: Lat

23°17´5.11´

´ S Lon 51°

19´32.92´´

W

285º: Lat 23

°16´29.18´´

S Lon 51°1

8´31.36´´ W

290º: Lat 23

°15´52.49´´

S Lon 51°1

7´57.08´´ W

295º: Lat

23°15´0.13´

´ S Lon

51°18´6.92´

´ W

300º: Lat 23

°13´57.86´´

S Lon 51°1

8´23.89´´ W

305º: Lat 23

°12´54.04´´

S Lon 51°1

8´28.49´´ W

310º: Lat

23°12´2.74´

´ S Lon

51°18´5.08´

´ W

315º: Lat

23°11´5.88´

´ S Lon 51°

17´43.27´´

W

320º: Lat 23

°10´35.04´´

S Lon 51°1

6´51.32´´ W

325º: Lat

23°10´1.2´´

S Lon

51°16´3.26´

´ W

330º: Lat

23°9´6.68´´

S Lon 51°1

5´27.65´´ W

335º: Lat

23°8´57.07´

´ S Lon 51°

14´22.85´´

W

340º: Lat

23°8´26.57´

´ S Lon 51°

13´29.61´´

W

345º: Lat

23°8´27.69´

´ S Lon 51°

12´24.85´´

W

350º: Lat

23°8´6.32´´

S Lon 51°1

1´27.55´´ W

355º: Lat

23°7´44.78´

´ S Lon 51°

10´28.01´´

W
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Relatório do Canal

Distância por radial

0º: 20.6 5º: 21 10º: 21.5 15º: 21.6 20º: 21.9 25º: 22 30º: 22.3 35º: 22.8 40º: 22.9 45º: 23.4 50º: 23.5 55º: 23.8

60º: 23.8 65º: 22.3 70º: 21.8 75º: 22.3 80º: 21.5 85º: 21.3 90º: 19.8 95º: 20.3 100º: 21.3 105º: 22.5 110º: 22 115º: 21.8

120º: 23.2 125º: 23.4 130º: 22.8 135º: 23.5 140º: 23.5 145º: 24 150º: 22.3 155º: 22.5 160º: 21.9 165º: 22.6 170º: 23.1 175º: 23.4

180º: 22.9 185º: 22.6 190º: 22.6 195º: 22.2 200º: 22.6 205º: 21.8 210º: 21.8 215º: 21.6 220º: 21.5 225º: 20.9 230º: 21 235º: 20.4

240º: 19.6 245º: 20.6 250º: 20.7 255º: 20.1 260º: 19.6 265º: 18.5 270º: 18.1 275º: 17.9 280º: 17.5 285º: 16 290º: 15.5 295º: 16.3

300º: 17.7 305º: 18.8 310º: 19.3 315º: 20 320º: 19.7 325º: 19.7 330º: 20.6 335º: 20 340º: 20.3 345º: 19.7 350º: 20 355º: 20.4

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 043871710576 Modelo: EBC1000

Fabricante: Evolution Broadcast Potência de Operação: 1.0 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máxima: 3.94 kW

RDS

Código PI:

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 482 Portaria MC 20/10/1959 24/10/1959 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

012500000302020

99

480 Despacho MCTIC 15/04/2020 17/04/2020 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

5351600180502 90 Portaria MC 14/05/1960 01/06/1960 Autoriza a Instalação da Estação e a

Utilização dos Equipamentos

Técnico

5351600180502 428 Portaria MC 19/05/1975 26/05/1975 Renovação Jurídico

9999 116 Portaria MC 13/03/1980 09/04/1980 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 91821 Decreto CN 22/10/1985 23/10/1985 Renovação Jurídico

9999 11111 Decreto CN 02/10/1996 04/10/1996 Renovação Jurídico

9999 139 Portaria MC 17/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 370 Portaria MC 24/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

9999 29766 Ato ER 02/10/2002 08/10/2002 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

53000019325/2008

-98

378 Portaria MC 31/10/2011 01/11/2011 Suspensão Jurídico
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53000038835/2010

-89

2188 Portaria MC 04/10/2012 05/10/2012 Suspensão Jurídico

012500423172018

71

7 Despacho MCTIC 11/02/2020 13/02/2020 Outros Atos Jurídico Jurídico

53500.007668/202

0-65

1103 Ato ORLE 27/02/2020 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

53500.022228/202

0-38

49 Despacho ER03 25/05/2020 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

530000065452014

08

9111 Portaria MC 12/04/2023 15/05/2023 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 35781/2023/MCOM

Brasília, 15 de maio de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos (10854582)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 9111/2022/SEI-MCOM (0854576), encaminho a Vossa Senhoria a

Exposição de Motivos (10854582), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Assistente, em 15/05/2023, às 15:31 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código

verificador 10905303 e o código CRC 1FD57FD6.

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10905303

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10905303&crc=1FD57FD6


 

EM nº 00121/2023 MCOM 
  

Brasília, 17 de maio de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 53000.006545/2014-08, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15396/2022/SEI-MCOM, chancelada pelo Parecer 
Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM nº 9.111, 
de 12 de abril de 2023, publicada em 15 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir 
de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA 
LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro 
de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço 
de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Londrina, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 13788/2023/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 53000.006545/2014-08.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja exposição de mo7vos,
assinada pelo 7tular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de
outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro, em 24/05/2023,
às 12:31 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica, informando o código
verificador 10922506 e o código CRC 234E4573.

 

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 Documento nº 10922506

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=10922506&crc=234E4573


EM nº 00121/2023 MCOM
 

Brasília, 24 de Maio de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  53000.006545/2014-08, 
invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  15396/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo 
Parecer Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da Portaria MCOM 
nº 9.111, de 12 de abril de 2023, publicada em 15 de maio de 2023, que renova, pelo prazo de dez  
anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE 
LONDRINA LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482, datada 
em 20 de outubro de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o 
serviço de  radiodifusão sonora  em frequência  modulada,  no município  de  Londrina,  estado do 
Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 15/05/2023 | Edição: 91 | Seção: 1 | Página: 13

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 9.111, DE 12 DE ABRIL DE 2023

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

87,  parágrafo  único,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal,  e  tendo  em vista  o  que  consta  do  Processo  

Administrativo  nº  53000.006545/2014-08,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  

15396/2022/SEI-MCOM,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  nº  00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, 

resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, por dez 

anos, a partir de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA 

LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro 

de 1959, publicada em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço  

de  radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no Município de Londrina, Estado do Paraná.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja concessão é renovada por esta Portaria, 

reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos 

termos do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUSCELINO FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

PARECER     n.     00169/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.006545/2014-08

INTERESSADO: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA

ASSUNTO: Radiodifusão. Renovação de outorga.

EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE 
LONDRINA LTDA com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptação de OM), no município de Londrina , no Estado do Paraná, pelo período de 01 de maio de 2014 a 01 de maio  
de 2024.

II. Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República  e  regulamentada  pelas  Leis  nº  
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963,  consideradas  as  modificações  promovidas  pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.

III. Processo  analisado  pela  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  nos  termos  da  NOTA 
TÉCNICA Nº 15396/2022/SEI-MCOM, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução, desde que observado o disposto neste Parecer.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunicações. Encaminhamento dos autos à 
Presidência da República para conhecimento e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI. Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da  regularidade  por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII.Verificar  no  contrato  social  se  os  sócios  administradores  podem  assinar  isoladamente,  antes  da 
assinatura do termo aditivo de renovação, uma vez que o requerimento só foi firmado por um dos dirigentes da entidade.  
Atualize-se a certidão da Fazenda Estadual.

VIII. Pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral Substituto,

I - RELATÓRIO

1.Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE 
LONDRINA LTDA encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para análise e manifestação dessa 
CONJUR/MCOM, no qual  a  parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para 
exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptação de outorga de OM), no município 
de Londrina, estado do Paraná, no período de 01.05.2014 a 01.05 de 2024.
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2.Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 15369/2022/SEI-MCOM, que confeccionada e aprovada pelos 
agentes  públicos  competentes  remeteu  o  processo,  eis  o  histórico  da  outorga  em  questão,  consoante  denota  a  
documentação acostada aos autos (SEI 10462018):

“6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda a outorga do 
serviço de  radiodifusão sonora em onda média,  conforme Portaria  MVOP nº  482,  de  20 de 
outubro de 1959 (SUPER  10462033 -  Pág.  1).  Ademais,  importa ressaltar que a outorga foi 
adaptada para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto 
nº 8.139, de 7 de novembro de 2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo 
Aditivo  ao  Contrato  de  Concessão,  cuja  cópia  se  encontra  colacionada  os  autos  (SUPER 
10462033 - Págs. 4-8).

7.Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de 
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de  1984-1994. 
De acordo com o Decreto nº 91.821, de 22 de outubro de 1985, publicado no Diário Oficial da 
União do dia 23 subsequente, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 

1º de maio de 1984 (SUPER 10462033 - Pág. 2).

8.Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica apresentou, no dia 3 de novembro de 
1993,  manifestação de  interesse  na  continuidade  da  execução do  serviço,  por  novo  período,  
acompanhado de parte da documentação exigida até então, tendo sido instaurado o Processo 
Administrativo  nº  53740.000284/1993-37 para  tratar  do  assunto.  Portanto,  o  pedido  de 
renovação da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º 
da Lei nº 5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga 
deveriam  apresentar  o  correspondente  requerimento  entre  os  6  (seis)  e  os  3  (três)  meses 
anteriores  ao término do prazo da outorga,  ou seja,  entre  1º  de  novembro de  1993 e  1º  de 
fevereiro de 1994.

9.Após a análise daqueles autos, foi publicado o Decreto s/nº, de 2 de outubro de 1996, no Diário 
Oficial da União do dia 4 de outubro de 1996, renovando a outorga, por novo período de 10 (dez) 
anos, a partir do dia 1º de maio de 1994 (SUPER 10462033 - Pág. 3). Na sequência, o referido 
Processo  Administrativo  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional,  no  entanto,  o 
período venceu antes da edição do respectivo Decreto Legislativo.

10. No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolou o requerimento de renovação 
no  dia  26  de  julho  de  2003,  sob  o  nº  53000.020967/2003-25,  juntamente  com  parte  da 
documentação  instrutória.  Observa-se,  então,  que  o  pedido  de  renovação  da  outorga  foi 
apresentado antes do início do prazo legal  vigente à época.  O processo foi  alvo de diversas 
análises, sendo a última em meados de julho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no 
referido  processo,  tendo  o  decênio  vencido  sem que  houvesse  decisão  conclusiva  quanto  ao 
pedido formulado.

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à 
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise 
dos referidos processos.

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem 
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas 
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação 
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode 
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada 
máquina administrativa.

13. Esta  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  possui  grande  dificuldade  em  efetuar 
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de
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radiodifusão, tendo em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder 
Público e por contar com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária 
para tanto. Apesar de todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante 
aperfeiçoamento ao longo dos anos.

14. Sobre o  recebimento e  processamento do pedido apresentado de  forma antecipada,  faz-se 
necessário rememorar que, em consulta formulada pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC,  nos  autos  do 
processo  nº  53000.028898/2013,  solicitou-se  à  unidade  consultiva  esclarecimentos  acerca  da 
possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em 
resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o 
entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e 
processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas,  
sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do 
requerimento.

16. Pela análise dos autos, observa-se que, em  11 de fevereiro de 2014,  a entidade apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução 
do serviço, por novo período (SUPER 0475883). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi 
apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do 
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro 
de 2014.

17. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, 
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de 

radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei  resultante da 

conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo  

órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os instruirá 
com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que 
o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida 
no caput deste artigo. (grifo nosso)

18. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada foi agasalhado 
pelos  efeitos  da  supracitada  Lei,  de  modo  que  passou  a  deter  legítima  condição  de 
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.”

3.No requerimento protocolado em 11 de fevereiro  de  2014 (SUPER 0475883,  fls.  1/2),  a  entidade 
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação 
pela SECOE na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em 
conclusão  assim exarada,  na  qual  também se  pugnou pela  análise  jurídica  desta  CONJUR/MCOM:  "  Sendo assim, 
assenta-se  o  entendimento  pela  viabilidade  do  deferimento  do  pedido  de  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Londrina/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 
e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963.”

4.É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. Considerações iniciais
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5.Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei 
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do Decreto nº  
11.164, de 8 de agosto de 2022 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que  
às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos 
a serem praticados.

6.Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração 
Pública Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele 
assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

7.Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao 
exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios 
a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões  
técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que 
a  presunção  tenha  caráter  relativo,  os  órgãos  consultivos  de  assessoramento  jurídico  não  detêm condições  técnicas  
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

8.Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União
assim dispõe:

A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência 
ou oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião ou formular  recomendações, 
desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.

II.2. Legislação aplicável

9.Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço 
jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas 
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 
9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

10. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que "Compete 
à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão 
sonora, e de sons e imagens".

11. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da Radiodifusão, 
nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e densificando o 
tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, 
em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados 
por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

12. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de serviço 
de radiodifusão, surge,  com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua 
possível  renovação.  Nessa  linha,  a  própria  Constituição  Federal,  em  seu  artigo  223,  caput  e  parágrafos,  trata  da 
possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as  
de televisão".

13. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos 
de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
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também, ao que preconiza o art.  48,  XII,  da Carta Republicana de 1988.  O órgão Legislativo,  por sua vez,  poderá  
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se 
ultime tal deliberação.

14. Coube ao já  citado Código Brasileiro  de  Telecomunicações  pormenorizar  as  previsões  relativas  à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67,  "o direito a renovação decorre do cumprimento 
pela  empresa,  de  seu contrato  de  concessão ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das 
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência".

15.A questão  também  é  abordada  no  art.  2º  da  Lei  nº  5.785/1972,  que  preconiza  ficar  a  eventual 
renovação  de  outorga  de  radiodifusão  "subordinada  ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de 
Radiodifusão,  dependendo de comprovação,  pela concessionária ou permissionária,  do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

16. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, 
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o §3º do 
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e 
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser  
renovados por períodos sucessivos e iguais".

17. Por  sua  vez,  ao  delimitar  aspecto  prático  atinente  à  tempestividade  do  pedido  de  renovação  de  
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período 
da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder 
Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme atual redação, dada 
ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que  "caso expire a 

outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em 

caráter precário".

18. Já  o  art.  6º  da  mesma  Lei  nº  5.785/1972  determina  que  os  pedidos  de  renovação  de  concessão 
outorgada  para  exploração  de  serviço  de  radiodifusão  deverão  ser  "Os  pedidos  de  renovação  de  concessão  serão 
instruídos  com parecer  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das 
Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando- 
a  perempta".  Referida  regra  encontra-se  atualizada  pela  aplicação  do  parágrafo  único  do  art.  165  do  Decreto-Lei  
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

19. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 52.795/1963,  
que instituiu  o  Regulamento dos  Serviços  de  Radiodifusão,  com o qual  definiu  os  procedimentos  de  aplicação das 
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais  
adiante trazidos ao lume.

20. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis,  cabe verificar  os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3 Do Pedido de Renovação

21. Como já relatado, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opinou pelo deferimento do pedido  
de renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da  NOTA TÉCNICA Nº 
15396/2022/SEI-MCOM (SEI 10462018).

22. Quanto à tempestividade, o art. 4º da Lei nº 5.785/72, conforme redação vigente à época, estabelecia 
que o requerimento deveria ser apresentado no período compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término 
do respectivo prazo. No caso, o pedido é intempestivo, pois o requerimento foi apresentado em 11.02.2014. A SECOE  
assim se pronunciou na supracitada nota técnica:
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“16. Pela análise dos autos, observa-se que, em 11 de fevereiro de 2014, a entidade apresentou 
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução 
do serviço, por novo período (SUPER 0475883). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi 
apresentado após o encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do 
mencionado art. 4º da Lei nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro 
de 2014.

17. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, 
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de 

radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei  resultante da 

conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo  

órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os instruirá 
com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que 
o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida 
no caput deste artigo. (grifo nosso)

18. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada foi agasalhado 
pelos  efeitos  da  supracitada  Lei,  de  modo  que  passou  a  deter  legítima  condição  de 
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

23. De  toda  sorte,  o  art.  2º  da  Lei  13.424/17,  determinou  o  conhecimento  de  todos  os  pedidos  de  
renovação intempestivos, nos seguintes termos:

“Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  de  concessão  ou  permissão  de  serviços  de 
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, 
de 30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que 
dará prosseguimento aos processos e  avaliará a sua conformidade com os demais  requisitos 
previstos na legislação em vigor.

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de renovação de outorga de 
entidades que, por terem apresentado seus pedidos de renovação intempestivamente, tiveram suas 
outorgas  declaradas  peremptas,  desde  que  o  ato  não  tenha  sido  aprovado  pelo  Congresso 
Nacional até a data de promulgação desta Lei.”

24. Anote-se que a petição foi subscrita (SUPER 0475883- fls.1/2) pela então administradora da entidade 
Sra. SUELI DE FÁTIMA IRIA TIRAPELI designada para a função conforme cláusula 16ª da 17ª alteração de contrato 
societário da empresa (SUPER 0475883- FL.17).

25. No que se refere aos períodos anteriores 1994-2004 e 2004-2014, a SECOE dispôs que (SUPER
10462018):

“7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de 
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De 
acordo com o Decreto nº 91.821, de 22 de outubro de 1985, publicado no Diário Oficial da União  
do dia 23 subsequente, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de 
maio de 1984 (SUPER 10462033 - Pág. 2).

8.Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica apresentou, no dia 3 de novembro de 
1993,  manifestação  de  interesse  na  continuidade  da  execução  do  serviço,  por  novo  período,  
acompanhado de  parte  da  documentação  exigida  até  então,  tendo sido  instaurado o  Processo 
Administrativo nº 53740.000284/1993-37 para tratar do assunto. Portanto, o pedido de renovação
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da outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972 estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam 
apresentar  o  correspondente  requerimento  entre  os  6  (seis)  e  os  3  (três)  meses  anteriores  ao  
término do prazo da outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993 e 1º de fevereiro de 1994.

9.Após a análise daqueles autos, foi publicado o Decreto s/nº, de 2 de outubro de 1996, no Diário 
Oficial da União do dia 4 de outubro de 1996, renovando a outorga, por novo período de 10 (dez) 
anos, a partir do dia 1º de maio de 1994 (SUPER 10462033 - Pág. 3). Na sequência, o referido 
Processo Administrativo foi submetido à apreciação do Congresso Nacional, no entanto, o período 
venceu antes da edição do respectivo Decreto Legislativo.

10. No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolou o requerimento de renovação no 
dia 26 de julho de 2003, sob o nº 53000.020967/2003-25, juntamente com parte da documentação 
instrutória. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado antes do 
início do prazo legal vigente à época. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em 
meados de julho de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o 
decênio vencido sem que houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas à 
época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise  
dos referidos processos.

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem 
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas 
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação 
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode 
ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada  
máquina administrativa.

13. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar análise 
dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo 
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar 
com um quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de 
todas as dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao 
longo dos anos.

14. Sobre  o  recebimento  e  processamento  do  pedido  apresentado  de  forma antecipada,  faz-se 
necessário rememorar que, em consulta formulada pela Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica,  por  meio  da  Nota  Técnica  nº  1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC,  nos  autos  do 
processo  nº  53000.028898/2013,  solicitou-se  à  unidade  consultiva  esclarecimentos  acerca  da 
possibilidade de conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em 
resposta, a Conjur, nos termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o 
entendimento de que em situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e 
processado, é que a Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas,  
sobretudo os princípios da proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do 
requerimento.”

26. Logo,  já  houve  renovação  do  período  1994-2004  por  esta  Pasta,  sem  a  devida  apreciação  do 
Congresso Nacional e resta pendente de decisão o pedido relativo ao decênio 2004-2014. Aplica-se o diposto na Lei 

5785/72, artigo 4º, § 1o :

“ Art.  4o As entidades  que desejarem a renovação do prazo de  concessão ou permissão de 
serviços de radiodifusão deverão dirigir requerimento ao órgão competente do Poder Executivo 
durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga.                      (  Redação       
dada pela lei nº 13.424, de 2017)
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§ 1o 
Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 

será mantido em funcionamento em caráter precário.”

[Grifamos].  

27. Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes 
no que tange ao período 2014-2024. A esse respeito, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica atestou a adequação 
dos documentos apresentados, segundo "Lista de Verificação de Documentos" (SUPER 10445877).

28. Os  documentos  exigidos  foram  estabelecidos  no  art.  113  do  Regulamento  de  Serviços  de 
Radiodifusão, recentemente alterado pelo Decreto n º 10.775/2021, que entrou em vigor no dia 1º de setembro de 2021, 
que estabelece a seguinte documentação que deverá instruir o processo renovatório, senão vejamos:

“Art.  113. O  formulário  de  requerimento  de  renovação  de  que  trata  o  art.  112  será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser 
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que 
passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:          (  Redação dada   
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I -  (      Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente 
em     que     estiverem     arquivados     os     atos     constitutivos     da     pessoa     jurídica;           (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

III -  (      Revogado     pelo     Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

V - prova de inscrição no CNPJ;    (      Incluído pelo     Decreto     nº     9.138,     de     2017)      

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
da pessoa jurídica, na forma da lei;   (      Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)  

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                (  Incluído     pelo     Decreto   
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS;   (      Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da  
apresentação         de         certidão         negativa,         nos         termos         do         disposto         no         Título         VII-A         do         Decreto-Lei   
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho  ; e                       (  Incluído     pelo   
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (  Revogado     pelo     Decreto     nº     10.405,     de   2020)      

XI - declaração de que:   (      Incluído pelo Decreto     nº     10.775,     de     2021)      

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por 
novo período;   (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas  
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
ou  a  permissão  será  renovada,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 
radiodifusão  em Municípios  diversos,  em número superior  ao  estabelecido  como limite  pela 
legislação;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

c) nenhum dos dirigentes  está em exercício de mandato eletivo que lhes  assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;          (  Incluído pelo Decreto   
nº 10.775, de 2021)

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal,  
direta ou indireta;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da 
Constituição;  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e                     (  Incluído     pelo   
Decreto nº 10.775, de 2021)

g) nenhum  dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  tenha  sido  condenado,  em  decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que
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tratam as alíneas “b” a “q” do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 
1990.  (      Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)  “

29. Sobre o assunto, a Secretaria se manifestou da seguinte forma:

“17. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art. 
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 26 de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, 
passaram a ser conhecidos por esta Pasta, senão veja:

Art.  2º  Os  pedidos  intempestivos  de  renovação  da  concessão  ou  permissão  de  serviços  de 

radiodifusão protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei  resultante da 

conversão da Medida Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo  

órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos  e os instruirá 
com os documentos necessários, na forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de 
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que 
o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida 
no caput deste artigo. (grifo nosso)

18. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada foi agasalhado 
pelos  efeitos  da  supracitada  Lei,  de  modo  que  passou  a  deter  legítima  condição  de 
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

19. A  documentação  apresentada  pela  pessoa  jurídica  ora  interessada  e  pelos  sócios  e/ou 
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme 
lista  de  verificação  de  documentos  colacionada  aos  autos  (SUPER 1 0 4 4 5 8 7 7  ).  Os 
documentos foram conhecidos, para fins de instrução processual, levando-se em consideração a 
sua  validade  por  ocasião  da  sua  protocolização.  Este  posicionamento  se  coaduna  com  a 
racionalização  dos  atos  e  procedimentos  administrativos  prevista  na  Lei  nº  13.726/2018 
(especialmente o art.  3º,  caput, e §§ 1º,  2º e 3º).  Ele também evita reiteradas solicitações de 
documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que perdem sua validade no 
curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação processual. Veja:

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§  1º  É  vedada  a  exigência  de  prova  relativa  a  fato  que  já  houver  sido  comprovado  pela 
apresentação de outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante,  não for possível obter diretamente do 
órgão ou entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser 
comprovados mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração 
falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de  
Município não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por 
outro órgão ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.

20. Ressalta-se,  ainda,  que  o  conhecimento  da  mencionada  documentação,  notadamente  as 
certidões  exigidas  pelo  Ministério  das  Comunicações,  justifica-se  pelo  fato  de  que  a  sua 
protocolização ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos 
termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.
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21. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº 
52.795/1963,  assinadas  por  um  dos  sócios  administradores,  nos  termos  da  última  alteração 
contratual  conhecida  por  este  Ministério  das  Comunicações  (SUPER  5704535).  Acostou-se, 
também,  certidão  simplificada,  emitida  pelo  órgão  de  registro  competente  em  que  estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros 
societário e diretivo coadunam com os últimos que foram homologados por esta Pasta Ministerial 
(SEI 10445877).”

30. Com efeito, foi apresentada certidão simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que 
estão os atos constitutivos da pessoa jurídica (SUPER 5704295- fl.5);  certidão negativa de falência ou recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (SUPER 5704295- fl.9); prova de inscrição no 
CNPJ  (SUPER  5704295-  fl.10);  prova  de  regularidade  perante  a  Fazenda  federal  e  à  seguridade  social  (SUPER 
10304662-  fl.3),  às  Fazendas  estadual  (SUPER  0475883-  fl.10)  e  municipal  da  sede  da  pessoa  jurídica  (SUPER 
5704295-  fl.11);  prova  de  regularidade  do  recolhimento  dos  recursos  do  Fistel  (SUPER 5704295-  fl.12);  prova  de 
regularidade  relativa  à  ao  Fundo de  Garantia  do  Tempo de  Serviço  -  FGTS (SUPER 10304662-  fl.4);  e  prova  da 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (SUPER 5704295- fl.14).  Sugere-se atualizar a 
certidão emitida pela Fazenda Estadual.

31. Observa-se  que a  maioria  das  certidões  venceram no curso da  instrução processual.  Tal  fato  não 
constitui irregularidade, pois à época em que foram apresentadas estavam perfeitamente válidas. Além disso, por ocasião 
da assinatura do termo aditivo deverão ser renovadas. Nesta oportunidade, também deve ser averiguado se a diretora 
poderia representar a entidade isoladamente. Tratando-se de alteração contratual é mister examinar as cláusulas 
mantidas do contrato social originário. Logo, a SECOE deve verificar se a dirigente poderia atuar em nome da 
entidade de forma isolada, antes do aperfeiçoamento da renovação.

32. No que se refere às declarações exigidas, todas foram devidamente firmadas pelo representante legal  
da entidade, em conformidade com as exigências normativas e a SECOE conferiu a assinatura do subscritor (SUPER 
0475883- fls.01/02, reafirmada pelo documento SUPER 5704295- fls.2/4 – atuais administradores).

33. Em relação à regularidade técnica, um dos requisitos estabelecidos pelo art. 67, parágrafo único, da 
Lei 4.117/62, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica prestou os seguintes esclarecimentos:

“27. Salienta-se,  ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o 
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins  
de renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro 
lado, a conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto 
ao licenciamento da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de 
novembro de 2020, alterada pela Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

Art.  3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 
prazos  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico 
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§  1º  Na solicitação de  que trata  o  caput  deverão ser  informadas as  características  técnicas 
constantes  do  projeto  técnico  de  instalação  da  estação,  o  qual  deverá  ser  elaborado  por 
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;
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III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§  3º  A  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  não  poderá  ser  iniciada  sem  a  licença  de  
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da 
Taxa de Fiscalização de Instalação - TFI.

§  4º  A  entidade  outorgada  deverá  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de 
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas 
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao 
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo.

§  7º  A  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova 
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo 
este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação.

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica 
deverá  informar  as  características  técnicas  constantes  no  projeto  técnico  de  instalação  da 
estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é 
sua  obrigação  possuir  e  disponibilizar,  sempre  que  solicitado,  laudo  de  vistoria  técnica, 
elaborado  também  por  profissional  habilitado,  atestando  que  as  características  técnicas  da 
estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento da estação.

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento (art.  36,  § 3º,  da Lei  nº  4.117/1962).  E,  como consequência do vencimento da 
licença, a pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença 
para funcionamento da estação,  em havendo interesse  na renovação da outorga.  Ademais,  a 
regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento 
da estação.

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora 
interessada  obteve  o  licenciamento.  De  acordo  com  o  referido  documento,  a  licença  para 
funcionamento da estação foi emitida em 16 de fevereiro de 2022, com validade até 1º de maio de 
2024 (SUPER 10445877 - Págs. 3-4).

34. Já  no que toca  ao possível  cometimento de  irregularidades  no curso da prestação do serviço, 
cuidou a SECOE das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade com o que  
se pode compulsar nos documentos aludidos:
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“24.  Além  disso,  não  foi  vislumbrada,  após  pesquisa  ao  Sistema  Mosaico,  a  aplicação  de 
penalidade  de  cassação  em  desfavor  da  entidade  no  curso  da  prestação  do  serviço  de 
radiodifusão  (SUPER  10305230 -  Págs.  5-8).  Nesse  sentido,  a  Coordenação-Geral  de 
Fiscalização,  Monitoramento  e  Apuração  de  Infrações  –  CGFM informou  que  não  está  em 
trâmite  processo de  apuração de  infração,  cuja  penalidade cabível  seja  a  cassação (SUPER 
10445877).”

35. Relativamente aos limites de outorga, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica constatou que 
os limites estabelecidos no art. 12, do Decreto-Lei nº 236/67 estão sendo observados pelos sócios e dirigentes, ancorada, 
inclusive  no  entendimento  do  Parecer  523/2022/CONJUR-MCOM/CGU/AGU  (SEI  10159833),  da  lavra  da 
Coordenadora  Jurídica  de  Radiodifusão  e  Serviços  Ancilares,  aprovado  pelo  Coordenador-Geral  e  pela  Consultora 
Jurídica. Senão vejamos:

“22. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os 
parâmetros  fixados  no  art.  12  do  Decreto-Lei  nº  236/1967,  conforme  pesquisa  realizada  no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de março de 2023 
(SUPER 10769450).

23.Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, 
a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura no quadro 
de  outra  pessoa  jurídica  executante  do  serviço  de  radiodifusão.  Por  sua  vez,  os  sócios 
administradores Everton Muffato e Ederson Muffato, e o sócio José Eduardo Muffato compõem o 
quadro de outras pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, na localidade de Cascavel/PR, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
nas localidades de Cascavel/PR e Londrina/PR.”

36. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de  
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico  
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

37. Por fim, quanto à minuta de Exposição de Motivos proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos  essenciais  previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

38. Importa,  ainda,  consignar a  necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério,  em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão,  
segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao 
contrato referente ao serviço objeto da renovação". Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz 
de certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, 
em decorrência do qual remanesce  "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação".

III - CONCLUSÃO

39. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela 
restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para prosseguimento, seguindo as orientações deste  
parecer.

40. A SECOE deve verificar no contrato social se os sócios administradores podem assinar isoladamente, 
antes da assinatura do termo aditivo da renovação, uma vez que o requerimento só foi firmado por um dos dirigentes da 
entidade.

41. Antes de deferir o requerimento e assinar o termo aditivo de renovação, solicite-se a atualização da 
certidão da Fazenda Estadual atinente à entidade.
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À consideração superior. 

Brasília, 28 de março de 2023.

TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK

Advogada da União

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006545201408 e da chave de acesso 3b65294f

Documento  assinado  eletronicamente  por  TATIANE  FLORES  CAVALCANTE  RAZUK,  com 
certificado  A1  institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1131740700 e chave de  
acesso 3b65294f no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário 
(a):  TATIANE FLORES CAVALCANTE RAZUK, com certificado A1 institucional  (*.agu.gov.br). 
Data  e  Hora:  05-04-2023  19:32.  Número  de  Série:  51385880098497591760186147324.  Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE 

RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 

(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00650/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.006545/2014-08

INTERESSADO: Secretaria de Comunicação Social Eletrônica -SECOE
ASSUNTO: Renovação de outorga para exploração do serviço de radiodifusão sonora (adaptado)

1. Aprovo a conclusão do  PARECER n. 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado 
pela Drª. Tatiane Flores Cavalcante Razuk, advogada da União, no que se refere à inexistência de óbice legal para a 
renovação da outorga concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado).

2. Os autos do Processo Administrativo em análise versam sobre pedido de renovação da outorga concedida 
à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda. para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada 
(adaptado), na localidade de Londrina/PR, no período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

3. A  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  por  meio  da  NOTA  TÉCNICA  Nº 
15396/2023/SEI-MCOM,  manifestou-se  de  forma  favorável  a  respeito  da  renovação  da  outorga  do  serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada (adaptado), na localidade de Londrina/PR, concedida à Rádio Cruzeiro do 
Sul de Londrina Ltda.

4. Conforme os termos do PARECER N. 169/2023/CGJR/CONJUR-MCOM/CGU/AGU e atentando para 
as recomendações apresentadas nos itens 40 e 41 do referido PARECER, é possível, no aspecto jurídico-formal, a 
renovação  da  outorga  concedida  anteriormente  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada (adaptado), conforme os termos do art. 223, § 2º, da Constituição Federal; do art. 67, Parágrafo único, da Lei nº 
4.117, de 27 de agosto de 1962 (que institui o Código Brasileiro de Telecomunicações); do art. 2º e ss da Lei nº 5.785, de 
23 de junho de 1972; do art. 110 e ss. do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com alterações promovidas pelo  
Decreto nº 9.138, de 2017, pelo Decreto nº 10.405, de 2020, e pelo Decreto nº 10.775, de 2021.

5. Em relação aos itens 40 e 41 do mencionado PARECER, tem-se que a documentação necessária seja 
reavaliada por este Ministério no momento da celebração do termo aditivo, sem prejuízo, portanto, da tramitação 
da renovação de outorga.

6. Dessa forma e em conformidade com as orientações apresentadas no item anterior deste DESPACHO, 
tem-se que não existe impedimento jurídico para o acolhimento do requerimento apresentado pela mencionada 
entidade para que haja a renovação de outorga referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

7. É atribuição do Ministro de Estado desta Pasta determinar, por meio de edição de portaria, a renovação da 
outorga anteriormente concedida à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda.

8. Encaminhem-se os autos do Processo Administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para 
ciência e posterior envio ao Gabinete do Ministro para as demais providências cabíveis.



06/04/2023, 10:32 https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/33286259/chave/3b65294f/visualizar/1862641834-1135159768

https://supersapiens.agu.gov.br/apps/processo/33286259/chave/3b65294f/visualizar/1862641834-1135159768 2 /

À consideração superior. 

Brasília, 31 de março de 2023.

assinado eletronicamente
JOÃO PAULO SANTOS BORBA

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL JURÍDICO DE RADIODIFUSÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006545201408 e da chave de acesso 3b65294f

Documento  assinado  eletronicamente  por  JOÃO  PAULO  SANTOS  BORBA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1135159768 e chave de acesso 3b65294f no 
endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JOÃO PAULO 
SANTOS BORBA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-04-2023 19:43. 
Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO 
SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: 
(61) 2027-6119/6915

DESPACHO     n.     00700/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 53000.006545/2014-08

INTERESSADOS: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
ASSUNTOS: Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER         n.         00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU         nos         termos         do         DESPACHO      
n.     00650/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU.      

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 6 de abril de 2023.

Assinado eletronicamente 

FELIPE NOGUEIRA 

FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53000006545201408 e da chave de acesso 3b65294f

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1139187736 e chave de acesso 3b65294f no 
endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 06-04-2023 
10:00. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 15396/2022/SEI-MCOM

 

PROCESSO:  53000.006545/2014-08
INTERESSADA: RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO .
VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela Rádio
Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda, inscrita no CNPJ nº 78.599.636/0001-99, objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Londrina/PR, vinculado ao FISTEL
nº 50419079009 ​, referente ao período de 1º de maio de 2014 a 1º de maio de 2024.

 

2. Após a apresentação do requerimento que ensejou a instauração destes autos, esta Secretaria
de Comunicação Social Eletrônica editou diversos expedientes, cujo objeto consistia na notificação da
pessoa jurídica interessada na renovação da outorga para complementar a instrução processual.

ANÁLISE

3. É cediço que o prazo das outorgas dos serviços de radiodifusão sonora pode ser renovado
pelo Poder Público, por períodos sucessivos de 10 (dez) anos, mediante publicação de portaria do Ministro
de Estado das Comunicações, a ser enviada posteriormente ao Congresso Nacional, por meio de
mensagem da Presidência da República, para fins de deliberação sobre o assunto, tudo nos termos do art.
223, § 5º, da Constituição Federal, do art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 e do art. 113, § 1º, do Decreto nº
52.795/1963.

 

4. Trata-se, pois, de direito cujo exercício está condicionado à demonstração do
preenchimento dos requisitos consubstanciados na Lei nº 4.117/1962, na Lei nº 5.785/1972, no Decreto-
Lei nº 236/1967 e no Decreto nº 52.795/1963. De acordo com o art. 112 e art. 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, o exame dos pedidos de renovação de outorga levará em consideração, entre outros
elementos, a tempestividade dos pleitos e a colação aos autos dos documentos comprobatórios da
regularidade fiscal e trabalhista da pessoa jurídica interessada na renovação. Veja-se:

 

Art. 112.  As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão
encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das Comunicações, nos doze meses anteriores ao
término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
acompanhado da documentação prevista.          (Redação dada pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação pertinente, para fins de habilitação:         (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em que
estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;         (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)       

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
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jurídica;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;          (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação
de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de
1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - (Revogado pelo Decreto nº 10.405, de 2020)

XI - declaração de que:           (Incluído pelo Decreto nº 10.775, de 2021)

a) a pessoa jurídica possui os recursos financeiros para executar o serviço de radiodifusão por novo período;

b) nenhum dos sócios ou dirigentes participa de quadro societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios
diversos, em número superior ao estabelecido como limite pela legislação;

c) nenhum dos dirigentes está em exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar ou
de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

d) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

e) a pessoa jurídica atende ao disposto no inciso XXXIII do caput do art. 7º da Constituição;

f) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e

g) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica tenha sido condenado, em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos, de que tratam as alíneas "b" a
"q" do inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990.

 

5. Além disso, os limites de outorga serão analisados pelo Poder Público por ocasião da
renovação, como forma de evitar eventual constituição de monopólio ou oligopólio no âmbito do serviço
de radiodifusão, em despeito aos parâmetros fixados, em especial, no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967.

 

6. No caso em apreço, conferiu-se à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda a outorga do
serviço de radiodifusão sonora em onda média, conforme Portaria MVOP nº 482, de 20 de outubro de
1959 (SUPER 10462033 - Pág. 1). Ademais, importa ressaltar que a outorga foi adaptada para o serviço
de radiodifusão sonora em frequência modulada, nos termos do Decreto nº 8.139, de 7 de novembro de
2013. A adaptação materializou-se pela celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Concessão, cuja
cópia se encontra colacionada os autos (SUPER 10462033 - Págs. 4-8).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da referida pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido
de renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao decênio de 1984-1994. De
acordo com o Decreto nº 91.821, de 22 de outubro de 1985, publicado no Diário Oficial da União do dia
23 subsequente, a concessão foi renovada, pelo prazo de 10 (dez) anos, a partir de 1º de maio de 1984
(SUPER 10462033 - Pág. 2). 

 

8. Concernente ao período de 1994-2004, a pessoa jurídica apresentou, no dia 3 de novembro
de 1993, manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço, por novo período,
acompanhado de parte da documentação exigida até então, tendo sido instaurado o Processo
Administrativo nº 53740.000284/1993-37 para tratar do assunto. Portanto, o pedido de renovação da
outorga foi apresentado no prazo legal vigente à época. A antiga redação do art. 4º da Lei nº 5.785/1972
estabelecia que as pessoas jurídicas interessadas na renovação da outorga deveriam apresentar o
correspondente requerimento entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término do prazo da
outorga, ou seja, entre 1º de novembro de 1993 e 1º de fevereiro de 1994.
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9. Após a análise daqueles autos, foi publicado o Decreto s/nº, de 2 de outubro de 1996, no
Diário Oficial da União do dia 4 de outubro de 1996, renovando a outorga, por novo período de 10 (dez)
anos, a partir do dia 1º de maio de 1994 (SUPER 10462033 - Pág. 3). Na sequência, o referido Processo
Administrativo foi submetido à apreciação do Congresso Nacional, no entanto, o período venceu antes da
edição do respectivo Decreto Legislativo.

 

10. No tocante ao período de 2004-2014, a interessada protocolou o requerimento de renovação
no dia 26 de julho de 2003, sob o nº 53000.020967/2003-25, juntamente com parte da documentação
instrutória. Observa-se, então, que o pedido de renovação da outorga foi apresentado antes do início do
prazo legal vigente à época. O processo foi alvo de diversas análises, sendo a última em meados de julho
de 2013. Não houve mais qualquer andamento no referido processo, tendo o decênio vencido sem que
houvesse decisão conclusiva quanto ao pedido formulado.

 

11. Ressalta-se que não se tem conhecimento das orientações e praxes administrativas adotadas
à época, de modo que não há como precisar os motivos que ensejaram a não conclusão da análise dos
referidos processos.

 

12. Nesse contexto, é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas constituem
uma realidade burocrática no âmbito do serviço público, impedindo que se tenha, em algumas
situações, um quadro ideal de celeridade na apreciação dos feitos. Essas condições da prestação do serviço
público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que não pode ser vista como
descaso para com os inúmeros pleitos de particulares recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

 

13. Esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica possui grande dificuldade em efetuar
análise dos pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo
em vista a quantidade de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um
quadro diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. Apesar de todas as
dificuldades, a análises dos processos tem sido objeto de constante aperfeiçoamento ao longo dos anos.

 

14. Sobre o recebimento e processamento do pedido apresentado de forma antecipada, faz-se
necessário rememorar que, em consulta formulada pela Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica,
por meio da Nota Técnica nº 1175/2014/GTCO/DEOC/SCE-MC, nos autos do processo nº
53000.028898/2013, solicitou-se à unidade consultiva esclarecimentos acerca da possibilidade de
conhecimento de pedidos apresentados antes do prazo fixado na legislação. Em resposta, a Conjur, nos
termos do Parecer nº 725/2014/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU, exarou o entendimento de que em

situações excepcionais, nas quais o pedido foi indevidamente recebido e processado, é que a

Administração, atenta aos princípios reguladores das atividades públicas, sobretudo os princípios da

proporcionalidade, da razoabilidade e da finalidade, deve conhecer do requerimento.

 

16. Pela análise dos autos, observa-se que, em 11 de fevereiro de 2014, a entidade apresentou
perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade da execução do serviço,
por novo período (SUPER 0475883). Portanto, o pedido de renovação da outorga foi apresentado após o
encerramento do prazo legal vigente à época, previsto na redação original do mencionado art. 4º da Lei
nº 5.785/1972, ou seja, entre 1º de novembro de 2013 e 1º de fevereiro de 2014.   

 

17. Sobre a recepção do pedido intempestivo, importa consignar que, conforme se infere do art.
2º da Lei nº 13.424/2017, alterada pela Lei nº 14.351/2022, publicada no Diário Oficial da União do dia 26
de maio de 2022, os requerimentos de renovação, protocolados fora do prazo legal, passaram a ser
conhecidos por esta Pasta, senão veja:

 

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação da concessão ou permissão de serviços de radiodifusão
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação da lei resultante da conversão da Medida
Provisória nº 1.077, de 7 de dezembro de 2021, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
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Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos necessários, na
forma do regulamento.

Parágrafo único. Será dado prosseguimento também aos processos de renovação de outorga de
concessionárias ou permissionárias que tiveram suas outorgas declaradas peremptas, desde que o ato não
tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação da lei referida no caput deste artigo.
(grifo nosso)

 

18. Desta feita, entende-se que o pedido de renovação intempestivo da interessada foi
agasalhado pelos efeitos da supracitada Lei, de modo que passou a deter legítima condição de
procedibilidade, ante a anistia concedida quanto à tempestividade do pleito.

 

19. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER  10445877). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Ele
também evita reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades,
e que perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

20. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

21. Assim sendo, a pessoa jurídica ora interessada juntou requerimento de renovação de
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, assinadas por um dos sócios administradores, nos termos da última alteração contratual
conhecida por este Ministério das Comunicações (SUPER 5704535). Acostou-se, também, certidão
simplificada, emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica, demonstrando que os seus atuais quadros societário e diretivo coadunam com os últimos
que foram homologados por esta Pasta Ministerial (SEI 10445877).

 

22. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO em 7 de março de 2023 (SUPER 10769450).
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23. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão em testilha e não figura no quadro
de outra pessoa jurídica executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores
Everton Muffato e Ederson Muffato, e o sócio José Eduardo Muffato compõem o quadro de outras
pessoas jurídicas que exploram o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Cascavel/PR, bem como o serviço de radiodifusão de sons e imagens, nas localidades de
Cascavel/PR e Londrina/PR.

 

24. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da entidade no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER
10305230 - Págs. 5-8). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração
de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite processo de apuração de infração, cuja penalidade
cabível seja a cassação (SUPER 10445877).

 

25. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10445877).

 

26. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a supramencionada pessoa jurídica, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de
modo a impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

27. Salienta-se, ainda, que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de
renovação dos prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a
conclusão do processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento
da estação, na forma do art. 3º da Portaria nº 1.459/SEI-MCOM, de 23 de novembro de 2020, alterada pela
Portaria MCom nº 2.524, de 4 de maio de 2021, a saber:

 

Art. 3º As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações - Anatel.

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada.

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações:

I - a identificação da entidade, com:

a) a razão social;

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;

c) o nome fantasia; e

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens);

II - os dados da outorga, com:

a) o estado e o município de execução do serviço; e

b) a frequência, a classe e o canal de operação;

III - os dados da estação, com:

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva);

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação;
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c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; e

IV - a data de emissão da licença.

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão.

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação - TFI.

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação.

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020.

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo.

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento.

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento.

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento.

§ 10 A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.

 

28. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

29. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença para funcionamento da
estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade técnica, para fins de

renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por

meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

30. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica ora
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
estação foi emitida em 16 de fevereiro de 2022, com validade até 1º de maio de 2024 (SUPER 10445877 -
Págs. 3-4).

 

31. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Londrina/PR, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963.

CONCLUSÃO

32. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
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Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

33. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Portaria (SUPER 10770338) e de Exposição de Motivos
(SUPER 10770338), na forma do art. 11 da Lei Complementar nº 73/1993; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 5º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

34. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação dos atos.

 

35. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 07/03/2023, às 17:05 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 07/03/2023, às 17:27 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 08/03/2023, às 16:51 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10462018 e o código CRC 07E0418A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.006545/2014-08 SEI nº 10462018
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 31 de maio de 2023.

AO PROTOCOLO DA SAJ, SAG, SALEG e CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se de renovação, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de maio de 2014, da concessão outorgada à RÁDIO
CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em onda média, posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Londrina, estado do Paraná.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 121 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 31/05/2023, às 09:02, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4298904 e o código CRC 5E0E3D80 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SUPER nº 4298904

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.006545/2014-08
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Gabinete do Ministro
 
                   OFÍCIO Nº 1720/2023/GM/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

À Secretária-Executiva

Casa Civil da Presidência da República

Brasília/DF

 

Assunto: Encaminhamento da Exposição de Motivos nº 121/2023.

 

Senhora Secretária-Executiva, 

 

Encaminha-se a Exposição de Mo;vos nº 121/2023 (4298897), do Ministério das Comunicações, referente à
renovação, "pelo prazo de dez anos, a par;r de 1º de maio de 2014, a concessão outorgada à RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE
LONDRINA LTDA (CNPJ nº 78.599.636/0001-99), nos termos da Portaria MVOP nº 482, datada em 20 de outubro de 1959, publicada
em 24 de outubro de 1959, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em onda média,
posteriormente adaptado para o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Londrina, estado do
Paraná".

 

Atenciosamente,

 
TALITA NOBRE PESSOA

Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Talita Nobre Pessoa, Chefe de Gabinete, em 31/05/2023, às 19:08, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4299047 e o código CRC B4D20847 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006545/2014-08 SUPER nº 4299047

Palácio do Planalto - 4º Andar - Sala: 426 

Telefone: 61-3411-1754

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 

 

53000.006545/2014-08

 

Presidência da República

Casa Civil

Secretaria-Executiva 

 

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

 

Referência: Exposição de Motivos nº 121/2023 (4298897) e respectivos anexos, remetidos pelo Ministério das Comunicações.

 

Assunto: Proposta de renovação de concessão outorgada à Rádio Cruzeiro do Sul de Londrina Ltda.

 

Trâmites:

Despacho DIPUBL/CODOC/DILOG/SA/SE/CC/PR (4298904), endereçado aos Protocolos da SAJ/CC/PR, SAG/CC/PR, SALEG/SAJ/CC/PR

e CC/PR.

Ofício nº 1720/2023/GM/CC/PR (4299047), do Gabinete do Ministro da Casa Civil a esta Secretaria-Executiva.

 

Conclua-se o presente processo na SE/CC/PR, uma vez que os autos encontram-se em análise na SAJ/CC/PR e na SAG/CC/PR, órgãos

da Casa Civil competentes para tratar do assunto.

 

DUNCAN FRANK SEMPLE

Subsecretário de Gestão Interna

Documento assinado eletronicamente por Duncan Frank Semple, Subsecretário(a), em 02/06/2023, às 13:05, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 4305511 e o código CRC CA1442E0 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SUPER nº 4305511

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 53000.006545/2014-08   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 300 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA 

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação de rádio comercial FM.

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo:  53000.006545/2014-08

 

Senhor Secretário Especial Adjunto,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 53000.006545/2014-08, com renovação de outorga do serviço de radiodifusão comercial
em Frequência Modulada (FM) [1], pelo prazo de dez anos, cujo interessado é  RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA,
CNPJ nº 78.599.636/0001-99, na localidade de Londrina/PR.

2. O Ministério das Comunicações (MCOM) já havia outorgado originalmente a permissão, para que a rádio transmitisse
sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal permissão, a interessada pretende a renovação desta outorga, para
continuar sua atividade de radiodifusão comercial em FM.

3. Para fins de instrução processual, foram verificados os documentos produzidos pelo MCOM, que atestam a
regularidade do procedimento.

 

II - ANÁLISE

4. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades culturais a
que se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1°
da ConsLtuição Federal e encontra-se em consonância com a Lei n° 4.117/1962, sendo também regido pelo Decreto n° 52.795/1963
(Regulamento do Serviço de Radiodifusão – RSR), pela Portaria MC nº 329/2012, e legislação complementar. Com efeito, conforme
o Código Brasileiro de Comunicações (Lei nº 4.117/1962), o prazo para exploração de serviço de radiodifusão sonora é de dez anos,
que poderão ser renovados por períodos sucessivos e iguais.

5. Nos casos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão sonora (rádio), a competência encontra-se delegada
ao Ministro das Comunicações, a quem cabe exercê-la com o auxílio de seus órgãos de assessoramento técnico e jurídico, em
cumprimento aos princípios da eficiência, consagrado pelo art. 37 da ConsLtuição, e da descentralização, previsto no art. 10, do
Decreto-Lei nº 200/1967.

6. De acordo com os autos do processo, tanto a área técnica quanto a Consultoria Jurídica do MCOM afirmam que o
procedimento legal para a renovação da outorga foi devidamente cumprido, consoante ao disposto na NOTA TÉCNICA Nº
15396/2022/SEI-MCOM (4298902), tendo a interessada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação
de modo tempesLvo. Assim, a verificação técnica e jurídica, com análise e aceitação dos documentos obrigatórios, bem como sua
subsunção às normas vigentes, já foi realizada pelo Ministério das Comunicações, no uso de suas atribuições e competências,



tendo se posicionado favoravelmente à outorga. Com base nessas análises ministeriais, o Ministro de Estado publicou sua Portaria
nº 9.111, de 12 de abril de 2023, de renovação.

7. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a
programação deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da ConsLtuição, os concernentes atos de renovação de
outorgas somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional. Para que se forme essa deliberação, o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR indica [2] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional,
por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação.

8. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato

administra�vo complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das

Comunicações e da Presidência da República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder

Judiciário foi contemplado com um mister específico nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988" [3]. O ato administraLvo
complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos, sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde
para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de uma mesma pessoa, ou de enLdades
públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

9. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes
quanto à documentação apresentada pelo parLcular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da
renovação da outorga (após a devida análise pelo Congresso Nacional), ou ainda ser apurada em procedimento administraLvo
próprio, de competência do MCOM [4].

 

III - CONCLUSÃO

10. Do exposto, relacionado ao processo nº 53000.006545/2014-08, conclui-se que não há óbice jurídico para a
expedição da Mensagem ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.

 

 

AMANDA MARQUES RIBEIRO

Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA

Secretário Especial Adjunto para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] A “Frequência Modulada (FM)” é largamente uLl izada para transmiLr música e voz, rádio bidirecional , s istemas de gravação
em fitas  magnéLcas e alguns s istemas de transmissão de vídeo. Apresenta uma óLma qual idade sonora, mas com l imitado
alcance. Em s istemas de rádio, a modulação em frequência com largura de banda suficiente fornece uma vantagem em cancelar
ruídos que ocorrem naturalmente. A faixa de transmissão FM, di fere entre as  várias  partes  do mundo: nas  Américas  (I TU Região 2),
esta faixa é de 87,7MHz a 108,0 MHz.

 

[2]  Vide art. 31 § 1º do Decreto nº 52.795/1963.

 

[3]  RO D RI GUES JUNI O R, O tavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do



conceito de atividades audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[4] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Amanda Marques Ribeiro, Estagiário(a), em 24/05/2024, às 15:20, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 24/05/2024, às 18:29, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 24/05/2024, às
19:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 24/05/2024, às
19:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5760268 e o código CRC 634F9FC5 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 53000.006545/2014-08 SUPER nº 5760268

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 53000.006545/2014-08
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

 
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 301/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº:  53000.006545/2014-08. 

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00121/2023 MCOM, de 17 de maio de 2023, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Londrina (PR).

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de MoDvos nº 00121/2023 MCOM (4292735), que submete à apreciação da Presidência
da República o Processo AdministraDvo nº 53000.006545/2014-08, acompanhado da Portaria nº 9.111, de 12 de abril de 2023, que renova a
outorga comercial de permissão do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, pelo prazo de dez anos, a parDr de 1º de maio de
2014, no município de Londrina, estado do Paraná, sem direito à exclusividade, para a empresa RÁDIO CRUZEIRO DO SUL DE LONDRINA LTDA.,

inscrita no CNPJ sob o nº 78.599.636/0001-99, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[1], em

conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[2].

2. Segundo o disposto no § 2º do art. 6º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, compete ao Ministro de Estado das
Comunicações outorgar, por meio de concessão, permissão ou autorização, a exploração dos serviços de radiodifusão sonora. O direito à renovação
decorre do cumprimento, pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das
finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persisDrem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência, nos
termos do Código Brasileiro de Telecomunicações.

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico nº 00169/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (4292723), que se posiciona pela viabilidade jurídica do pedido de

renovação, desde que observadas ressalvas pontuais quanto à conformidade do processo apontadas no próprio parecer. 

Nota Técnica nº 15396/2022/SEI-MCOM, de 08 de março de 2023 (4298902), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga, nos termos do art. 5º
da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795, de 1963.

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 07 de março de 2023 (4292718), com o registro de

que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

4. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle

Social[3]; e

Registros administraDvos do canal, conforme registrado no MOSAICO - Sistema Integrado de Gestão e Controle de Espectro[4],

que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal.  

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcom-n-9.111-de-12-de-abril-de-2023-483047741
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/tela.asp?acao=w&nomeentidade=RADIO%20CRUZEIRO%20DO%20SUL%20DE%20LONDRINA%20LTDA&indtiposociedade=Limitada&chave=78599636000199
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
https://sistemas.anatel.gov.br/se/eApp/reports/b/srd/resumo_sistema.php?id=5d24d66d54267&state=FM-C7
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp


6. Nesse senDdo, considerando (i) as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM favoráveis ao pedido de renovação da
outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na legislação; (iii) que a
documentação probatória da manutenção da regularidade deverá ser reapresentada por ocasião da assinatura do respecDvo termo adiDvo ao
contrato de permissão do serviço de radiodifusão sonora; e (iv) que a atualização dos registros administraDvos sob responsabilidade do MCOM não
impede a conDnuidade do processo, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices
ao prosseguimento do feito, em conformidade com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no § 3º do art. 223 da ConsDtuição Federal, sugere-se o envio do presente
processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emiDr manifestação final
quanto à consDtucionalidade, à legalidade e à compaDbilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023,
c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO
Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
____________________________

[1] Insti tuído pela  Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[2] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963.

[3] O SIACCO é o s istema comparDlhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de informações quanto
aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida a desaDvação, exclus ivamente, dos
módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo mantidas  todas a suas  funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[4] O MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O módulo Sistema de Cadastro de Radiodifusão
(SC R) é uDl izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são O ndas Curtas  (O C), O ndas
Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 12/07/2024, às 17:52, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

https://www.senado.leg.br/atividade/const/con1988/con1988_15.12.2016/art_223_.asp
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4117Compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D52795.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
http://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 12/07/2024, às 18:18, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/07/2024, às 18:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 5784326 e o código CRC 5938ED94 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53000.006545/2014-08 SUPER nº 5784326

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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